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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2019 

BB: 792390 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 281/2019 

 
OBJETO: Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços para possível e eventual 
aquisição de diversos materiais necessários para as oficinas: manicure, cabeleireiro e culinária da 
unidade central de cursos, pertencente a esta secretaria, conforme especificações constantes no 
anexo I do edital. 
 

P R E Â M B U L O  

 

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 
18.629/2017, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019 281/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
OBJETO: Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços para possível e eventual 
aquisição de diversos materiais necessários para as oficinas: manicure, cabeleireiro e culinária da 
unidade central de cursos, pertencente a esta secretaria, conforme especificações constantes no anexo I 
do edital. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 
 

Menor Preço 
 (  ) Por item   

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  (X) Por lote 
 (   ) Global 

VIII. Forma de fornecimento: IX. Prazo de vigência  

Parceladamente 
12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 

contrato. 
Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 

sessão pública da licitação: 
Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.diariosoficiais.org.br/ba/jequie 
 
Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 29/11/2019. 
Abertura de propostas: às 09:00 horas do dia 03/12/2019. 
Início da sessão pública: às 13:00 horas do dia 03/12/2019 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 792390 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2019 

 
1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 
procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo IV deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. A prestação do objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 

pelo Órgão que o praticou.  

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 

8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que 

a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

4.1   A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 

através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 

devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando a marca 

dos produtos para cada item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.10. A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo “Informações 

Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de 

desclassificação. No caso da marca coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a 

expressão “Marca Própria”. 

4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega do material. 

4.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 

4.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 

contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 

apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 

entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 

estabelecido. 

4.14. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.15. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.17. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.18. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 

identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2. Os lances formulados deverão indicar o menor preço por lote. 

5.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.4  O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.4.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido primeiro. 

5.4.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.5     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.6    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.7     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 

ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 

transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 

para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 

lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. 

5.7.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.8   Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
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documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.9    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.10    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 

apresentou o menor preço. 

5.11  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.11.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.11.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, 

exeqüível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado.  

5.11.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.11.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, 

na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital.  

5.11.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.11.6 O disposto neste item 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.11.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.11.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

5.11.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CA4D896CFC6B18190BE430DC3F6B0566

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 7

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.12.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.12.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.12.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.13  Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

5.14. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em 

cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à 

disputa. 

5.15. Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá 

reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 

pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de 

permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

5.16. Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

5.17. No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes através do site www.licitacoes-e.com.br. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administração@jequie.ba.gov.br e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (073) 3526-8040 
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6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 

Administração. 

6.2.   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 

prazos assinalados. 

6.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 

proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n.º 123/2006) conforme o 

modelo constante do ANEXO VIII e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 

conforme o modelo constante do ANEXO V. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

6.5.   A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 

123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste 

diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 

diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 

estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 

novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 

as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 

documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para decidir o recurso. 

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 

beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1.  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 

horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando 
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de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 

da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 

as vias). 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) de capacidade técnica em original ou cópia autenticada fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está 

fornecendo, produtos compatíveis com o objeto desta licitação, no mínimo 25% (vinte e cinco 

por cento) do quantitativo do objeto desta licitação; (acompanhado de documentos 

comprobatórios: extrato do contrato e/ou notas fiscais, apenas para empresa privada).  

b) Alvará de Funcionamento da empresa licitante, emitido pelo órgão competente. 
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c) Alvará da Vigilância Sanitária expedido pelo Órgão Sanitário Estadual ou Municipal (os 
documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as 
vias); (exigível somente para o lote 01, Gêneros alimentícios). 

 
8.1.4.2. Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 

VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO VIII; 

8.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

8.1.5.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
8.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
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eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

8.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

8.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

9. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2.     A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1      Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 

considere que o viciaram. 

10.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, até as 

13h de cada dia útil. 

10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 

neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 

registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  

10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

10.4   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 
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do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 10.1.1e 

10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 

de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 

julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 

com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contrarrazões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

10.10  Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 

autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, seja por 

via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 
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11.  TERMO DE COMPROMISSO DE ENTREGA DE MATERIAL E ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Termo de Compromisso de entrega de material e Ata de Registro de Preços, a 

serem firmados entre o licitante vencedor e a Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de entrega de material e a 

Ata de Registro de Preços. 

11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 

XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 

examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar o Termo de 

Compromisso de entrega de material ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 

endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo 

de Compromisso de entrega de material, dando-se por intimado em caso de eventual 

tentativa frustrada de comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 

forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 

para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 

direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 

Compromisso de entrega de material ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, transferência 

ou subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto 

da carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração 

Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 

Municipal, que os valores registrados no Termo de Compromisso de entrega de material 

encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 
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11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 

praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 

da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 

Municipal. 

12. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1     Para cada entrega de material será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado o 

Termo de Compromisso de entrega de material e o titular da unidade compradora.  

12.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 

12.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o Termo de 

entrega de material ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

12.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 

não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

13.1   O pagamento será efetuado em até  30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

relação dos produtos disponibilizados, valor unitário, devidamente medida e atestada pelo 

servidor responsável. 

13.2.   Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 

regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

13.3   O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.4   Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das 

guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no 

prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 
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13.6   Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

13.7     No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, 

com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema 

de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 

os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

13.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

13.9    Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas 

imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste 

instrumento e seus anexos. 

13.10.  Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 

pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

13.11 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

14.  CONTRATAÇÃO 

14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a aquisição do objeto desta licitação nos 

termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 

competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 

retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 

edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 

das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 

deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 

I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 

todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 

relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 

devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

15. REVISÃO DE PREÇO 

15.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodiocidade será contada a partir da data do último 

reajustamento concedido. 

15.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 

previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 

repactuação. 

15.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 

produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

15.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 

da CONTRATADA. 
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15.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 

vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

15.8. A empresa eventualmente contratada para a aquisição remanescente dos itens tem direito ao 

ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da 

contratação. 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

15.10. As alterações dos preços do(s) material(ais), para efeito de repactuação ou revisão, com vista 

ao equilíbrio econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e 

que comprove alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a 

ser analisada obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os 

preços das propostas apresentadas; 

15.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 

pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 

a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

15.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

15.13. É vedado à CONTRATADA interromper a entrega de material enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

15.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 

e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

16. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

16.1    Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 

PROMITENTE FORNECEDORA. 

16.2     A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua 

proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 

todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

16.3  Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores 
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correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 

Compromisso de entrega de material firmado; 

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 

e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 

de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 

será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 

página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 

aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 

seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 

aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

18. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

18.1   O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição e da entrega de material e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

18.2    O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da aquisição e entrega de material e do contrato. 

18.3   A verificação da adequação da presente aquisição e entrega de material deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

18.4     A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado 

entre as partes. 
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18.5    O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade no fornecimento do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6   A conformidade do material a ser utilizado na entrega de material deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

18.7    O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8     O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

19.1     A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

19.2    O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.3   Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 

ao licitante/contratado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas.  

20.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

20.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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20.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

20.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 

deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

20.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

20.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

20.10  Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

20.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 

reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

20.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 

3526-8000. 

20.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 
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20.15   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

21 – DOS ANEXOS 

21.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços – (ANEXO II) 

c) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - (ANEXO 

III); 

d) Minuta da Ata de Registro de Preços – (ANEXO IV) 

e) Minuta de Contrato (ANEXO V); 

f) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO VI)  

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta 

ou indireta (ANEXO VII); 

g) Modelo de Declaração única – (ANEXO VIII)  

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX) 

i) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta – (ANEXO X) 

j) Modelo de Termo de Compromisso de entrega de material – (ANEXO XI) 

 
 

 
Jequié/BA, 12 de novembro de 2019. 

 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços para possível e eventual aquisição de 
diversos materiais necessários para as oficinas: manicure, cabeleireiro e culinária da unidade central 
de cursos, pertencente a esta secretaria, conforme especificações constantes no anexo I do edital. 

 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 Justifica-se a aquisição de materiais diversos, necessário para as oficinas: manicure, 
cabeleireiro e culinária da unidade central de cursos que oferecem qualificação gratuita e, ao 
mesmo tempo, criar estímulos para que pessoas em situação de vulnerabilidade social busquem 
uma vaga no mercado de trabalho ou desenvolvam alguma iniciativa autônoma, visando alcançar 
uma renda adicional é a principal missão da central de cursos, equipamento público da secretaria de 
desenvolvimento social, da prefeitura de Jequié. os cursos são gratuitos e são oferecidos aos 
beneficiários dos programas socioassistenciais. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Vlr. 

Unit.
Vlr. 

Total

LOTE 1 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1 Mat. 90942 

CHOCOLATE BRANCO - CHOCOLATE BRANCO PURO EM 
BARRA DE 1KG. COBERTURA DE CHOCOLATE FáCIL DE 
USAR, SABOROSA E SUPER VERSáTIL. COM 
ACABAMENTO PERFEITO, IDEAL PARA COBRIR E 
DECORAR. POSSUI ALTO RENDIMENTO E PODE SER 
UTILIZADO PRINCIPALMENTE COMO COBERTURA. 

25 BR 

2 Mat. 90943 

PREPARO PARA A CREME TIPO CHANTILLY, RENDE 4 
VEZES O VOLUME E PODE SER UTILIZADO PARA 
COBERTURA E RECHEIOS DE BOLOS TORTAS E DOCES. 
ADOçADO. 

80 L 

3 Mat. 90944 
CHOCOLATE EM Pó 50% é INDICADO PARA O PREPARO 
DE BOLOS, TORTAS, CREMES, RECHEIOS, COBERTURAS, 
CALDAS DE CHOCOLATE, BEBIDAS QUENTES, ETC. 2KG 

12 kg 

4 Mat. 90945 

MISTURA PARA PREPARO DE GLACê REAL, IDEAL PARA 
TRABALHO COM BICO DE CONFEITAR E DECORAçõES. 
APóS ALGUMAS HORAS DA APLICAçãO ELE CRISTALIZA. 
EMBALAGEM DE 1KG. 

10 pc 

5 Mat. 90948 

XERéM DE AMENDOIM PODE SER UTILIZADO NA 
PREPARAçãO DE DIVERSAS RECEITAS DE BOLOS, 
CANJICAS, SORVETES, FAROFAS E TAMBéM PODE SER 
CONSUMIDO PURO, OU SALPICADO SOBRE ALGUM 
PRATO Já PRONTO. 

10 kg 

6 Mat. 57226 
CEREJA EM CALDA. EMBALAGEM: POTE COM 200 
GRAMAS. 

30 un 

7 Mat. 90949 PASTAS AMERICANA BRANCA TRADICIONAL 800G 35 un 

8 Mat. 90950 

PASTA AMERICANA 500 GRAMAS - VERMELHA. SERVE 
PARA MODELAGENS DIVERSAS, COBERTURAS PARA 
BOLOS, DECORAçãO. PODEM SE MESCLADAS AS PASTAS 
DE CORES DIFERENTES PARA OBTER VáRIOS TONS. 
PRONTA PARA USO. 

12 UN 

9 Mat. 90951 
PASTA AMERICANA PRETA IDEAL PARA MODELAGENS 
DIVERSAS, COBERTURAS DE BOLOS E DECORAçõES. AS 
PASTAS DE CORES DIFERENTES PODEM SER 

10 UN 
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MISTURADAS PARA OBTER VáRIOS TONS. ABUSE DA SUA 
CRIATIVIDADE! PASTA PRONTA PARA USO EMBALAGEM: 
500G. 

10 Mat. 65556 Pó DOURADO 4G - MAGO (GLITTER COMESTíVEL) 15 UN 

11 Mat. 90952 

Pó COBRE PARA DECORAçãO - Pó PARA DECORAçãO 
COBRE 3G. CORANTE EM Pó PARA ACABAMENTO EM 
CONFEITARIA, PERFEITO PARA DAR BRILHO E COR à 
DOCES, CHOCOLATES E BOLOS 

15 UN 

12 Mat. 90953 

CORANTE SOFT GEL VERMELHO 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

13 Mat. 90954 

CORANTE SOFT GEL PRETO 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

6 UN 

14 Mat. 90955 

CORANTE SOFT GEL VERDE 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

15 Mat. 90956 

CORANTE SOFT GEL AMARELO DAMASCO 25G. É UM 
CORANTE CONCENTRADO DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA COBERTURA TIPO CHANTILLY, 
POSSUINDO UMA CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE 
PERMITE UMA COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO 
DESESTABILIZANDO A PREPARAçãO. APLICADO EM 
COBERTURA TIPO CREME (CHANTILLY, GLACê, 
MARSHMALLOW), PASTA AMERICANA, BISCUIT, MASSAS 
ETC 

10 UN 

16 Mat. 90957 

CORANTE SOFT GEL AZUL 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. - 

10 UN 

17 Mat. 90958 

CORANTE SOFT GEL ROSA 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

18 Mat. 90959 

CORANTE SOFT GEL LILáS 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 

10 UN 
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AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

19 Mat. 90960 

CORANTE SOFT GEL MARROM 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

20 Mat. 90961 

CORANTE SOFT GEL LARANJA 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

21 Mat. 90962 

CORANTE SOFT GEL VERMELHO NATAL 25G. É UM 
CORANTE CONCENTRADO DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA COBERTURA TIPO CHANTILLY, 
POSSUINDO UMA CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE 
PERMITE UMA COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO 
DESESTABILIZANDO A PREPARAçãO. APLICADO EM 
COBERTURA TIPO CREME (CHANTILLY, GLACê, 
MARSHMALLOW), PASTA AMERICANA, BISCUIT, MASSAS 
ETC. 

10 UN 

22 Mat. 90963 

CORANTE SOFT GEL PINK 25G. É UM CORANTE
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

23 Mat. 90964 

CORANTE SOFT GEL VERDE FOLHA 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC 

10 UN 

24 Mat. 90965 

CHOCOBOWL ESCURO TAMANHO GRANDE - CEREAL 
DRAGEADO AO LEITE COM 500G, IDEAL PARA 
DECORAçãO DE BOLOS, TORTAS, SORVETES E DOCES 
EM GERAL. PODEM SER UTILIZADO COMO RECHEIO OU 
AINDA CONSUMIDO PURO COMO GULOSEIMAS 

10 PC 

25 Mat. 90966 
CEREAIS CHOCOPOWER BALL MINI 500GR - BRANCO E 
PRETO. IDEAL PARA DECORAçãO DE BOLOS, TORTAS, 
SORVETES E DOCES EM GERAL. 

10 PC 

26 Mat. 90967 
CEREAIS CHOCOPOWER BALL MéDIO 500GR - BRANCO E 
PRETO. IDEAL PARA DECORAçãO DE BOLOS, TORTAS, 
SORVETES E DOCES EM GERAL 

10 PC 

27 Mat. 90969 

DAMASCO TURCO SECO 1KG - O DAMASCO TURCO DOCE 
PODE SER ADICIONADOS A PRATOS DOCES (BOLOS, 
BISCOITOS, SORVETES, IOGURTES) E SALGADOS 
(SALADAS, ARROZ, MACARRÃO, CARNES DE AVES OU 
SUINAS) OU CONSUMIDAS COMO SOBREMESAS. 

10 KG 

28 Mat. 50912 
AÇÚCAR REFINADO, NA COR BRANCA, SACAROSE DE 
CANA-DE-ACUCAR. 

100 Kg 

29 Mat. 51253 
AMEIXA SECA INTEIRA, EMBALAGEM CONTENDO 200G, 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO 

5 Un 
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30 Mat. 90972 
CORANTE EM Pó PARA ACABAMENTO EM CONFEITARIA, 
PERFEITO PARA DAR BRILHO E COR à DOCES, 
CHOCOLATES E BOLOS. 

15 UN 

31 Mat. 91019 

PLACAS TEXTURIZADAS PARA CHOCOLATE (MODELOS 
DIVERSOS) - A PLACA DE TEXTURA FLEXÍVEL é UM 
ACESSÓRIO QUE PERMITE A CRIAÇÃO DE CHOCOLATES 
DECORADOS COM MUITA FACILIDADE. MATERIAL: 
POLIETILENO MEDIDA: 2 METROS X 20CM PODE SER 
REUTILIZADO 

20 UN 

32 Mat. 68828 

FARINHA, DE TRIGO, COM FERMENTO. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG. ``NO ROTULO DA FARINHA DEVE 
CONSTAR A DENOMINACAO ``FARINHA DE TRIGO`` 
SEGUIDA DO TIPO``. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES 
DA ANVISA/MS E INMETRO. 

150 KG 

Total (R$):

LOTE 2 - UTENSÍLIOS DIVERSOS 

1 Mat. 90978 
SAQUINHO PARA EMBALAGEM CACHORRO QUENTE, 
SACOS PARA LANCHE CACHORRO QUENTE. TAMANHO: 
25X14 CM. 

500 UN 

2 Mat. 60047 FILME PLASTICO DE PVC 100 MT. 5 RL 

3 Mat. 90982 
FORMA PARA ASSAR BOLO TAMANHO 20 CM - FORMA DE 
BOLO REDONDA FUNDO FIXO - 20 X 10CM 

10 UN 

4 Mat. 90983 
FORMA PARA ASSAR BOLO TAMANHO 25 CM - FORMA DE 
BOLO REDONDA FUNDO FIXO - 25 X 10CM 

10 UN 

5 Mat. 90995 
SACO DE CONFEITAR - SACOS DE CONFEITAR 
DESCARTÁVEIS SUPER RESISTENTES, HIGIÊNICOS, 
DESCARTÁVEIS, ECONÔMICOS E PRÁTICOS 

150 UN 

6 Mat. 90996 

BICO DE CONFEITAR PEQUENO LISO Nº 1, QUE FAZ 
LINDAS ROSAS, FLORES, BABADOS, ESTRELA, CESTA E 
ETC EM BOLOS E CUPCAKE, E OUTROS MARAVILHOSOS 
ACABAMENTOS. 

6 UN 

7 Mat. 90997 
BICO DE CONFEITAR INOX GRANDE PITANGA ABERTA 
MOD.6B 

6 UN 

8 Mat. 90998 
BICO DE CONFEITAR INOX GRANDE PITANGA ABERTA 
MOD.4B 

6 UN 

9 Mat. 91000 
BICO SERRA 48 - LATERAIS DE BOLOS OU PARA FAZER 
IMITAÇÃO DE CESTAS. 

6 UN 

10 Mat. 91007 
O BICO 352 SERVE PARA FAZER FOLHAS. SERVE TAMBéM 
PARA FAZER LINDOS ACABAMENTOS NA LATERAL DO 
BOLO. FEITO EM INOX, NãO ENFERRUJA. 

6 UN 

11 Mat. 91008 

BICO FOLHA 366 - IDEAL PARA USAR COM SACO (MANGA) 
DE CONFEITAR NO PADRãO ACOPLADOR (ADAPTADOR) 
DE BICO. FOLHAS COM PONTAS BEM DEFINIDAS, 
PERFEITOS PARA ACABAMENTO EM FLORES, TAMBéM 
PARA ONDAS EM MOVIMENTO E BORDAS COM CONCHAS. 
OS BICOS DE CONFEITAR SãO FEITOS EM INOX 
CULINáRIO DE ALTA QUALIDADE PARA GARANTIR O 
ACABAMENTO PERFEITO SEMPRE. 

6 UN 
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12 Mat. 91009 
BICO DE CONFEITAR PITANGA 32, BICO DE CONFEITAR 
PROFISSIONAL EM INOX 

6 UN 

13 Mat. 91010 

BICO DE CONFEITAR PERLÊ 01, BICO DE CONFEITAR 
PROFISSIONAL EM INOX IDEAL PARA FAZER 
MARAVILHOSOS TRABALHOS COM CHANTILY, GLACê 
REAL, GANACHE, E OUTROS. 

6 UN 

14 Mat. 91011 FORMINHA FORMA DE PAPEL DOCINHO N°3 BRANCA 10 pc 

15 Mat. 91012 

FORMAS PARA DOCES Nº 4 - PACOTES COM 100 UNID. -
FORMAS PARA DOCES Nº 4, SãO IDEIAS PARA SERVIR 
DOCES E SALGADOS. COM DIVERSAS CORES E 
ESTAMPAS VARIADAS FICAM LINDAS PARA COMPOR A 
DECORAçãO DA MESA. 

25 pc 

16 Mat. 91013 

FUNDO TRANSPARENTE PARA FORMAS DE DOCES Nº 4 -
PACOTES COM 100 UNID. - FUNDO PARA DOCINHOS 
TRANSPARENTE, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
IDEAL PARA SER USADO COMO TAPETINHO DA 
FORMINHA DE DOCINHOS. 

25 pc 

17 Mat. 91014 

EMBALAGENS PARA BOLO - PLáSTICO DESCARTáVEIS 
TAMANHO 30 CM COM TAMPA - EMBALAGEM P-56M MéDIA 
P/ BOLO TORTA 30CM X 9CM. DIMENSÕES INTERNAS: 255 
X 90 DIMENSÕES EXTERNAS: 300 X 92 

100 UN 

18 Mat. 91015 

EMBALAGENS DESCARTÁVEIS COM TAMPA PARA BOLOS 
- EMBALAGEM PLáSTICA POTE RETANGULAR C/ TAMPA 
ALTA, EMBALAGEM RETANGULAR COM TAMPA 
ARTICULADA, DIMENSõES INT: 217X147X68MM EXT: 
240X166X76MM MATERIAL: PET FORMATO: RETANGULAR 

200 UN 

19 Mat. 91018 
ESTECAS - KIT 6 ESTECAS PASTA AMERICANA BOLO 
BISCUIT ARTESANATO 

10 kit 

20 Mat. 91021 

FORMAS DE OVOS DE PÁSCOA DE SILICONE 150 G -
SILICONE ALIMENTíCIO DE EXCELENTE QUALIDADE E 
FLEXíVEL. SUPORTA FORNO ATé 210º E FREEZER! PESO: 
150 G 

20 UN 

21 Mat. 91260 
BICO DE CONFEITAR INOX PEQUENO PITANGA MOD.28. O 
BICO PITANGA é O MAIS UTILIZADO PARA FAZER 
DECORAçõES, BORDAS E ACABAMENTOS. 

6 UN 

22 Mat. 91026 

PAPEL CELOFANE PARA EMBRULHO DE OVOS DE 
PáSCOA. SERVE PARA TAMANHOS ATé 1KG. MEDIDA DA 
FOLHA: 80,0 X 100,0CM EMBALAGEM COM 10 FOLHAS 
MATERIAL: CELOFANE 

100 UN 

23 Mat. 91027 
ESPÁTULA INOX - TAMANHO MéDIO PARA ESPATULAR 
BOLO - ESPáTULA PARA CONFEITAR INTEIRAMENTE INOX 
24 CM 

10 UN 

24 Mat. 91028 

A BAILARINA é UM SUPORTE GIRATóRIO PARA 
DECORAçãO DE BOLOS. ESTE MODELO é SIMPLES E 
COMPACTO, PERFEITO PARA DECORAçõES RáPIDAS. 
MEDIDA: 30,4CM (DIâMETRO). 

10 UN 

25 Mat. 82487 PALITO PARA CHURRASCO - PACOTE COM 50 UNIDADES 3 PC 

26 Mat. 91033 
FITILHOS CORES VARIADOS- KIT DE 5 ROLO DE FITILHO 
CORES VARIADAS, COMPRIMENTO: 50M 

10 UN 

27 Mat. 91155 
LUVA PLáSTICA DESCARTáVEL TRANSPARENTE COM 100 
UNIDADES 

10 cx 

Total (R$):

LOTE 3 - MAQUINA DE CORTAR CABELO, SECADOR DE CABELO E BALANÇA DIGITAL 

1 Mat. 91043 

MáQUINA DE CORTAR CABELO 220 V, PRáTICA, A 
MáQUINA DE CORTAR CABELO OFERECE MAIOR 
RESISTêNCIA GRAçAS àS LâMINAS DE AçO INOX. COM 
DESIGN COMPACTO, A MáQUINA AINDA CONTA COM 4 
PENTES DE CORTE. C 

5 UN 
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2 Mat. 91443 

SECADOR DE CABELO PRETO TURMALINE ÍON 
CERÂMICA, POSSUI 03 TEMPERATURAS E 02 
VELOCIDADES, LEVE, SILENCIOSO, POSSUI O CABO 
ERGONÔMICO, COM COMPRIMENTO DE 03 METROS ELE 
TEM 2000 W DE POTÊNCIA 

30 UN 

3 Mat. 91313 
BALANçA DIGITAL ELETRôNICA DE PRECISãO, 1G A 10 KG 
BELEZA E PRECISãO PARA A PESAGEM DE QUALQUER 
TIPO DE OBJETO COMO EM RECEITAS CULINáRIAS. 

1 UN 

Total (R$):

LOTE 4 - BATEDEIRA E MULTIPROCESSADOR 

1 Mat. 91311 
BATEDEIRA PLANETáRIA TURBO INOX PHP500 12 
VELOCIDADES 500W PRETA 220V. 

1 UN 

2 Mat. 91312 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS · 800 WATTS DE 
POTêNCIA, 220V, VELOCIDADE E EFICIêNCIA PARA 
PROCESSAR, RALAR, CORTAR, MISTURAR, FATIAR, 
LIQUIDIFICAR. 

1 UN 

Total (R$):

LOTE 5 - PRODUTOS PARA CABELEIREIRO 

1 Mat. 82683 
TOALHA DE MãO, 100% ALGODãO, CORES DIVERSAS, 
PESANDO 150 G, MEDINDO 44X70CM. 

100 UN 

2 Mat. 91042 
SHAMPOO 4600 ML. INDICADO PARA USO DIáRIO E PARA 
TODOS OS TIPOS DE CABELOS. O SHAMPOO, RESTAURA, 
Dá BRILHO E HIDRATA OS FIOS. – GALÕES 

10 GL 

3 Mat. 60609 CONDICIONADOR PARA CABELO GALÃO 5 LITROS. 10 GL 

4 Mat. 60611 CREME DE HIDRATAÇÃO DE 1KG 10 UN 

5 Mat. 91044 
NAVALHAS - NAVALHETE BARBEAR PROFISSIONAL 
RETRáTIL INOX 

8 UN 

6 Mat. 65641 
LâMINA PARA BARBEAR – CX COM 3 UNIDADES 
COMPOSIçãO AçO INOXIDáVEL E
POLITETRAFLUROETILENO. 

600 CX 

7 Mat. 91045 

PENTE PLÁSTICO PROFISSIONAL É UM PENTE DE RESINA 
PLÁSTICA COM PIGMENTOS, TEM EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE FACILITANDO PARA O PROFISSIONAL 
ESPALHAR PRODUTOS DURANTE PROCEDIMENTOS 
QUÍMICOS, NÃO RETIRANDO O PRODUTO 

30 UN 

8 Mat. 91046 

ESCOVA PROFISSIONAL CLASSIC DE MADEIRA 32 MM, 
ESCOVA MODELADORA COM CERDAS DE NYLON, FIO 
úNICO COM BOLINHAS NAS PONTAS, CABO DE MADEIRA. 
CABO E CERDAS RESISTENTES, DESEMBARAçAM 
FACILMENTE OS FIOS. 

20 UN 

9 Mat. 91047 
ESCOVA PROFISSIONAL CABELEIREIRO MéDIO - ESCOVA 
PROFISSIONAL ALISA E MODELA CABELOS MéDIOS 

20 UN 

10 Mat. 91048 
ESCOVA PROFISSIONAL CABELEIREIRO GRANDE - A 
ESCOVA é IDEAL PARA O PROCESSO DE ALISAMENTO 
DOS CABELOS E USO EM CABELOS DIFíCEIS. 

20 UN 

11 Mat. 66438 PRENDEDOR DE CABELOS, TIPO "PIRANHA". 200 UN 

12 Mat. 91049 

TESOURAS PARA CORTE DE CABELO - TESOURA 
PROFISSIONAL CABELEIREIRO 6 POLEGADAS AçO INOX 
PRATA FEITA COM LâMINAS EM AçO INOXIDáVEL E CABO 
DE ALUMíNIO PRATEADO. 

10 UN 

13 Mat. 91050 
CAPA DE CORTE BARBEIRO E CABELEIREIRO à PROVA D' 
ÁGUA UNISSEX 

10 UN 

14 Mat. 91051 
REPARADOR DE PONTAS 42 ML, COM O OBJETIVO DE 
REDUZIR O FRIZZ E DIMINUIR AS PONTAS DUPLAS DOS 
FIOS. 

30 UN 

15 Mat. 91052 
SPRAY EXTRA FORTE PERMITE VOCê FAZER PENTEADOS 
ESPECIAIS COM LONGA DURABILIDADE, FIXA DEIXANDO 

10 UN 
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SEU CABELO COM APARêNCIA NATURAL. 400 ML 

16 Mat. 65640 
GEL PARA CABELO GEL FIXADOR EFEITO BRILHO 
MOLHADO, ANTI-FRAKES, SEM RESíDUOS. PH NEUTRO E 
0% DE áLCOOL. 250G 

10 UN 

17 Mat. 91053 
GRAMPOS PARA CABELO P - GRAMPOS DE LUXO PARA 
CABELO. CONTéM 100 UNIDADES. GRAMPO N° 5 

30 CX 

18 Mat. 91057 

LAVATÓRIO PARA SALÃO FABRICADO EM POLíMERO 
INJETADO, A SUA RESISTêNCIA é MUITO MAIOR 
COMPARADA AO LAVATóRIO DE FIBRA. ENQUANTO SEU 
DESIGN ANATôMICO PROPORCIONA CONFORTO AO 
CLIENTE, O PROFISSIONAL POSSUI EM SUAS MãOS UMA 
CUBA MAIS PROFUNDA, FACILITANDO MUITO MAIS O SEU 
TRABALHO. LEMBRANDO QUE O PRODUTO NãO 
ACOMPANHA AQUECEDOR DE áGUA 

2 UN 

19 Mat. 91153 

SPRAY SECANTE DE ESMALTE - O SECANTE DE ESMALTE 
é ENRIQUECIDO COM O PODEROSO ÓLEO DE CRAVO 
QUE HIDRATA AS CUTíCULAS E AJUDA NO 
FORTALECIMENTO DAS UNHAS ENFRAQUECIDAS E 
QUEBRADIçAS. GARANTE SECAGEM RáPIDA SEM AS 
INDESEJáVEIS BOLHAS*, ALéM DE UNHAS E ESMALTES 
PROTEGIDOS E COM BRILHO. 400ML - 

30 UN 

Total (R$):

LOTE 6 - PRODUTOS PARA MANICURE 

1 Mat. 91151 

ALICATE EM AçO INOXIDáVEL, LâMINAS AFIADAS, CABO 
ANTIDESLIZANTE PARA MAIS SEGURANçA E CONFORTO 
AO MANUSEIO, CORTE PRECISO E ALTA DURABILIDADE, 
MOLA RESISTENTE COM REDUTOR DE ATRITO; SUPORTA 
MAIOR NúMERO DE AFIAçõES. UM ALICATE DE CUTíCULA 
PROFISSIONAL QUE é FACILMENTE ESTERILIZáVEL EM 
AUTOCLAVE. UMA RETIRADA DE CUTíCULA PRECISA E 
SEGURA. 

20 UN 

2 Mat. 91152 
O ÓLEO DE BANANA é USADO COMO SOLVENTE E NãO 
POSSUI ACETONA NA FóRMULA. 28 ML 

20 UN 

3 Mat. 53940 
REMOVEDOR DE ESMALTE A BASE DE ACETONA. 
EMBALAGEM COM 500ML. 

40 UN 

4 Mat. 91154 
REMOVEDOR DE ESMALTE SEM ACETONA.COM VITAMINA 
E E óLEO VEGETAL. 

30 UN 

5 Mat. 20169 
ALGODAO HIDROFILO, NAO ESTERIL, 100% ALGODAO, 
PARA USO ORTOPEDICO. EMBALAGEM COM 500G. 

30 Un 

6 Mat. 91157 
LIXA TRADICIONAL INDICADA PARA ENCURTAMENTO E 
ACABAMENTO EM UNHAS NATURAIS. LIXA TRADICIONAL 
DE COMPRIMENTO 16CM E LARGURA 1CM. 

300 UN 

7 Mat. 91158 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

8 Mat. 91159 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

9 Mat. 91160 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

10 Mat. 91161 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

11 Mat. 91162 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

12 Mat. 91163 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 
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13 Mat. 91164 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

14 Mat. 91165 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

15 Mat. 91166 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

16 Mat. 91167 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

17 Mat. 91168 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

18 Mat. 91169 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

19 Mat. 91170 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

20 Mat. 91171 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

21 Mat. 91172 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

22 Mat. 91173 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

23 Mat. 91174 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

24 Mat. 91175 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

Total (R$):

Valor Total:
  

 
Valor global estimado para contratação: R$ 44.826,94 (quarenta e quatro mil oitocentos e vinte 
e seis reais e noventa e quatro centavos). 
 
4– DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 A empresa vencedora fornecerá os produtos licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargos, em até 15 (quinze) dias a partir da data da ordem de fornecimento emitidas pela 
Secretaria solicitante deste Município, salvo em casos justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, no 
almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo 
do América, Jequié-BA. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   030/2019 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. – 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Vlr. 

Unit.
Vlr. 

Total

LOTE 1 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1 Mat. 90942 

CHOCOLATE BRANCO - CHOCOLATE BRANCO PURO EM 
BARRA DE 1KG. COBERTURA DE CHOCOLATE FáCIL DE 
USAR, SABOROSA E SUPER VERSáTIL. COM 
ACABAMENTO PERFEITO, IDEAL PARA COBRIR E 
DECORAR. POSSUI ALTO RENDIMENTO E PODE SER 
UTILIZADO PRINCIPALMENTE COMO COBERTURA. 

25 BR 

2 Mat. 90943 

PREPARO PARA A CREME TIPO CHANTILLY, RENDE 4 
VEZES O VOLUME E PODE SER UTILIZADO PARA 
COBERTURA E RECHEIOS DE BOLOS TORTAS E DOCES. 
ADOçADO. 

80 L 

3 Mat. 90944 
CHOCOLATE EM Pó 50% é INDICADO PARA O PREPARO 
DE BOLOS, TORTAS, CREMES, RECHEIOS, COBERTURAS, 
CALDAS DE CHOCOLATE, BEBIDAS QUENTES, ETC. 2KG 

12 kg 

4 Mat. 90945 

MISTURA PARA PREPARO DE GLACê REAL, IDEAL PARA 
TRABALHO COM BICO DE CONFEITAR E DECORAçõES. 
APóS ALGUMAS HORAS DA APLICAçãO ELE CRISTALIZA. 
EMBALAGEM DE 1KG. 

10 pc 

5 Mat. 90948 

XERéM DE AMENDOIM PODE SER UTILIZADO NA 
PREPARAçãO DE DIVERSAS RECEITAS DE BOLOS, 
CANJICAS, SORVETES, FAROFAS E TAMBéM PODE SER 
CONSUMIDO PURO, OU SALPICADO SOBRE ALGUM 
PRATO Já PRONTO. 

10 kg 

6 Mat. 57226 
CEREJA EM CALDA. EMBALAGEM: POTE COM 200 
GRAMAS. 

30 un 

7 Mat. 90949 PASTAS AMERICANA BRANCA TRADICIONAL 800G 35 un 

8 Mat. 90950 
PASTA AMERICANA 500 GRAMAS - VERMELHA. SERVE 
PARA MODELAGENS DIVERSAS, COBERTURAS PARA 

12 UN 
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BOLOS, DECORAçãO. PODEM SE MESCLADAS AS PASTAS 
DE CORES DIFERENTES PARA OBTER VáRIOS TONS. 
PRONTA PARA USO. 

9 Mat. 90951 

PASTA AMERICANA PRETA IDEAL PARA MODELAGENS 
DIVERSAS, COBERTURAS DE BOLOS E DECORAçõES. AS 
PASTAS DE CORES DIFERENTES PODEM SER 
MISTURADAS PARA OBTER VáRIOS TONS. ABUSE DA SUA 
CRIATIVIDADE! PASTA PRONTA PARA USO EMBALAGEM: 
500G. 

10 UN 

10 Mat. 65556 Pó DOURADO 4G - MAGO (GLITTER COMESTíVEL) 15 UN 

11 Mat. 90952 

Pó COBRE PARA DECORAçãO - Pó PARA DECORAçãO 
COBRE 3G. CORANTE EM Pó PARA ACABAMENTO EM 
CONFEITARIA, PERFEITO PARA DAR BRILHO E COR à 
DOCES, CHOCOLATES E BOLOS 

15 UN 

12 Mat. 90953 

CORANTE SOFT GEL VERMELHO 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

13 Mat. 90954 

CORANTE SOFT GEL PRETO 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

6 UN 

14 Mat. 90955 

CORANTE SOFT GEL VERDE 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

15 Mat. 90956 

CORANTE SOFT GEL AMARELO DAMASCO 25G. É UM 
CORANTE CONCENTRADO DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA COBERTURA TIPO CHANTILLY, 
POSSUINDO UMA CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE 
PERMITE UMA COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO 
DESESTABILIZANDO A PREPARAçãO. APLICADO EM 
COBERTURA TIPO CREME (CHANTILLY, GLACê, 
MARSHMALLOW), PASTA AMERICANA, BISCUIT, MASSAS 
ETC 

10 UN 

16 Mat. 90957 

CORANTE SOFT GEL AZUL 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. - 

10 UN 

17 Mat. 90958 

CORANTE SOFT GEL ROSA 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 
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18 Mat. 90959 

CORANTE SOFT GEL LILáS 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

19 Mat. 90960 

CORANTE SOFT GEL MARROM 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

20 Mat. 90961 

CORANTE SOFT GEL LARANJA 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

21 Mat. 90962 

CORANTE SOFT GEL VERMELHO NATAL 25G. É UM 
CORANTE CONCENTRADO DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA COBERTURA TIPO CHANTILLY, 
POSSUINDO UMA CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE 
PERMITE UMA COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO 
DESESTABILIZANDO A PREPARAçãO. APLICADO EM 
COBERTURA TIPO CREME (CHANTILLY, GLACê, 
MARSHMALLOW), PASTA AMERICANA, BISCUIT, MASSAS 
ETC. 

10 UN 

22 Mat. 90963 

CORANTE SOFT GEL PINK 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC. 

10 UN 

23 Mat. 90964 

CORANTE SOFT GEL VERDE FOLHA 25G. É UM CORANTE 
CONCENTRADO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA 
COBERTURA TIPO CHANTILLY, POSSUINDO UMA 
CONSISTêNCIA APROPRIADA QUE PERMITE UMA 
COLORAçãO RáPIDA E FáCIL, NãO DESESTABILIZANDO A 
PREPARAçãO. APLICADO EM COBERTURA TIPO CREME 
(CHANTILLY, GLACê, MARSHMALLOW), PASTA 
AMERICANA, BISCUIT, MASSAS ETC 

10 UN 

24 Mat. 90965 

CHOCOBOWL ESCURO TAMANHO GRANDE - CEREAL 
DRAGEADO AO LEITE COM 500G, IDEAL PARA 
DECORAçãO DE BOLOS, TORTAS, SORVETES E DOCES 
EM GERAL. PODEM SER UTILIZADO COMO RECHEIO OU 
AINDA CONSUMIDO PURO COMO GULOSEIMAS 

10 PC 

25 Mat. 90966 
CEREAIS CHOCOPOWER BALL MINI 500GR - BRANCO E
PRETO. IDEAL PARA DECORAçãO DE BOLOS, TORTAS, 
SORVETES E DOCES EM GERAL. 

10 PC 

26 Mat. 90967 
CEREAIS CHOCOPOWER BALL MéDIO 500GR - BRANCO E 
PRETO. IDEAL PARA DECORAçãO DE BOLOS, TORTAS, 
SORVETES E DOCES EM GERAL 

10 PC 

27 Mat. 90969 

DAMASCO TURCO SECO 1KG - O DAMASCO TURCO DOCE 
PODE SER ADICIONADOS A PRATOS DOCES (BOLOS, 
BISCOITOS, SORVETES, IOGURTES) E SALGADOS 
(SALADAS, ARROZ, MACARRÃO, CARNES DE AVES OU 

10 KG 
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SUINAS) OU CONSUMIDAS COMO SOBREMESAS. 

28 Mat. 50912 
AÇÚCAR REFINADO, NA COR BRANCA, SACAROSE DE 
CANA-DE-ACUCAR. 

100 Kg 

29 Mat. 51253 
AMEIXA SECA INTEIRA, EMBALAGEM CONTENDO 200G, 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO 

5 Un 

30 Mat. 90972 
CORANTE EM Pó PARA ACABAMENTO EM CONFEITARIA, 
PERFEITO PARA DAR BRILHO E COR à DOCES, 
CHOCOLATES E BOLOS. 

15 UN 

31 Mat. 91019 

PLACAS TEXTURIZADAS PARA CHOCOLATE (MODELOS 
DIVERSOS) - A PLACA DE TEXTURA FLEXÍVEL é UM 
ACESSÓRIO QUE PERMITE A CRIAÇÃO DE CHOCOLATES 
DECORADOS COM MUITA FACILIDADE. MATERIAL: 
POLIETILENO MEDIDA: 2 METROS X 20CM PODE SER 
REUTILIZADO 

20 UN 

32 Mat. 68828 

FARINHA, DE TRIGO, COM FERMENTO. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG. ``NO ROTULO DA FARINHA DEVE 
CONSTAR A DENOMINACAO ``FARINHA DE TRIGO`` 
SEGUIDA DO TIPO``. AS SEGUINTES INFORMACOES
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES 
DA ANVISA/MS E INMETRO. 

150 KG 

Total (R$):

LOTE 2 - UTENSÍLIOS DIVERSOS 

1 Mat. 90978 
SAQUINHO PARA EMBALAGEM CACHORRO QUENTE, 
SACOS PARA LANCHE CACHORRO QUENTE. TAMANHO: 
25X14 CM. 

500 UN 

2 Mat. 60047 FILME PLASTICO DE PVC 100 MT. 5 RL 

3 Mat. 90982 
FORMA PARA ASSAR BOLO TAMANHO 20 CM - FORMA DE 
BOLO REDONDA FUNDO FIXO - 20 X 10CM 

10 UN 

4 Mat. 90983 
FORMA PARA ASSAR BOLO TAMANHO 25 CM - FORMA DE 
BOLO REDONDA FUNDO FIXO - 25 X 10CM 

10 UN 

5 Mat. 90995 
SACO DE CONFEITAR - SACOS DE CONFEITAR 
DESCARTÁVEIS SUPER RESISTENTES, HIGIÊNICOS, 
DESCARTÁVEIS, ECONÔMICOS E PRÁTICOS 

150 UN 

6 Mat. 90996 

BICO DE CONFEITAR PEQUENO LISO Nº 1, QUE FAZ 
LINDAS ROSAS, FLORES, BABADOS, ESTRELA, CESTA E 
ETC EM BOLOS E CUPCAKE, E OUTROS MARAVILHOSOS 
ACABAMENTOS. 

6 UN 

7 Mat. 90997 
BICO DE CONFEITAR INOX GRANDE PITANGA ABERTA 
MOD.6B 

6 UN 

8 Mat. 90998 
BICO DE CONFEITAR INOX GRANDE PITANGA ABERTA 
MOD.4B 

6 UN 

9 Mat. 91000 
BICO SERRA 48 - LATERAIS DE BOLOS OU PARA FAZER 
IMITAÇÃO DE CESTAS. 

6 UN 

10 Mat. 91007 
O BICO 352 SERVE PARA FAZER FOLHAS. SERVE TAMBéM 
PARA FAZER LINDOS ACABAMENTOS NA LATERAL DO 
BOLO. FEITO EM INOX, NãO ENFERRUJA. 

6 UN 

11 Mat. 91008 BICO FOLHA 366 - IDEAL PARA USAR COM SACO (MANGA) 6 UN 
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DE CONFEITAR NO PADRãO ACOPLADOR (ADAPTADOR) 
DE BICO. FOLHAS COM PONTAS BEM DEFINIDAS, 
PERFEITOS PARA ACABAMENTO EM FLORES, TAMBéM 
PARA ONDAS EM MOVIMENTO E BORDAS COM CONCHAS. 
OS BICOS DE CONFEITAR SãO FEITOS EM INOX 
CULINáRIO DE ALTA QUALIDADE PARA GARANTIR O 
ACABAMENTO PERFEITO SEMPRE. 

12 Mat. 91009 
BICO DE CONFEITAR PITANGA 32, BICO DE CONFEITAR 
PROFISSIONAL EM INOX 

6 UN 

13 Mat. 91010 

BICO DE CONFEITAR PERLÊ 01, BICO DE CONFEITAR 
PROFISSIONAL EM INOX IDEAL PARA FAZER 
MARAVILHOSOS TRABALHOS COM CHANTILY, GLACê 
REAL, GANACHE, E OUTROS. 

6 UN 

14 Mat. 91011 FORMINHA FORMA DE PAPEL DOCINHO N°3 BRANCA 10 pc 

15 Mat. 91012 

FORMAS PARA DOCES Nº 4 - PACOTES COM 100 UNID. -
FORMAS PARA DOCES Nº 4, SãO IDEIAS PARA SERVIR 
DOCES E SALGADOS. COM DIVERSAS CORES E 
ESTAMPAS VARIADAS FICAM LINDAS PARA COMPOR A 
DECORAçãO DA MESA. 

25 pc 

16 Mat. 91013 

FUNDO TRANSPARENTE PARA FORMAS DE DOCES Nº 4 -
PACOTES COM 100 UNID. - FUNDO PARA DOCINHOS 
TRANSPARENTE, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
IDEAL PARA SER USADO COMO TAPETINHO DA 
FORMINHA DE DOCINHOS. 

25 pc 

17 Mat. 91014 

EMBALAGENS PARA BOLO - PLáSTICO DESCARTáVEIS 
TAMANHO 30 CM COM TAMPA - EMBALAGEM P-56M MéDIA 
P/ BOLO TORTA 30CM X 9CM. DIMENSÕES INTERNAS: 255 
X 90 DIMENSÕES EXTERNAS: 300 X 92 

100 UN 

18 Mat. 91015 

EMBALAGENS DESCARTÁVEIS COM TAMPA PARA BOLOS 
- EMBALAGEM PLáSTICA POTE RETANGULAR C/ TAMPA 
ALTA, EMBALAGEM RETANGULAR COM TAMPA 
ARTICULADA, DIMENSõES INT: 217X147X68MM EXT: 
240X166X76MM MATERIAL: PET FORMATO: RETANGULAR 

200 UN 

19 Mat. 91018 
ESTECAS - KIT 6 ESTECAS PASTA AMERICANA BOLO 
BISCUIT ARTESANATO 

10 kit 

20 Mat. 91021 

FORMAS DE OVOS DE PÁSCOA DE SILICONE 150 G -
SILICONE ALIMENTíCIO DE EXCELENTE QUALIDADE E 
FLEXíVEL. SUPORTA FORNO ATé 210º E FREEZER! PESO: 
150 G 

20 UN 

21 Mat. 91260 
BICO DE CONFEITAR INOX PEQUENO PITANGA MOD.28. O 
BICO PITANGA é O MAIS UTILIZADO PARA FAZER 
DECORAçõES, BORDAS E ACABAMENTOS. 

6 UN 

22 Mat. 91026 

PAPEL CELOFANE PARA EMBRULHO DE OVOS DE 
PáSCOA. SERVE PARA TAMANHOS ATé 1KG. MEDIDA DA 
FOLHA: 80,0 X 100,0CM EMBALAGEM COM 10 FOLHAS 
MATERIAL: CELOFANE 

100 UN 

23 Mat. 91027 
ESPÁTULA INOX - TAMANHO MéDIO PARA ESPATULAR 
BOLO - ESPáTULA PARA CONFEITAR INTEIRAMENTE INOX 
24 CM 

10 UN 

24 Mat. 91028 

A BAILARINA é UM SUPORTE GIRATóRIO PARA 
DECORAçãO DE BOLOS. ESTE MODELO é SIMPLES E 
COMPACTO, PERFEITO PARA DECORAçõES RáPIDAS. 
MEDIDA: 30,4CM (DIâMETRO). 

10 UN 

25 Mat. 82487 PALITO PARA CHURRASCO - PACOTE COM 50 UNIDADES 3 PC 

26 Mat. 91033 
FITILHOS CORES VARIADOS- KIT DE 5 ROLO DE FITILHO 
CORES VARIADAS, COMPRIMENTO: 50M 

10 UN 

27 Mat. 91155 
LUVA PLáSTICA DESCARTáVEL TRANSPARENTE COM 100 
UNIDADES 

10 cx 

Total (R$):
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LOTE 3 - MAQUINA DE CORTAR CABELO, SECADOR DE CABELO E BALANÇA DIGITAL 

1 Mat. 91043 

MáQUINA DE CORTAR CABELO 220 V, PRáTICA, A 
MáQUINA DE CORTAR CABELO OFERECE MAIOR 
RESISTêNCIA GRAçAS àS LâMINAS DE AçO INOX. COM 
DESIGN COMPACTO, A MáQUINA AINDA CONTA COM 4 
PENTES DE CORTE. C 

5 UN 

2 Mat. 91443 

SECADOR DE CABELO PRETO TURMALINE ÍON 
CERÂMICA, POSSUI 03 TEMPERATURAS E 02 
VELOCIDADES, LEVE, SILENCIOSO, POSSUI O CABO 
ERGONÔMICO, COM COMPRIMENTO DE 03 METROS ELE 
TEM 2000 W DE POTÊNCIA 

30 UN 

3 Mat. 91313 
BALANçA DIGITAL ELETRôNICA DE PRECISãO, 1G A 10 KG 
BELEZA E PRECISãO PARA A PESAGEM DE QUALQUER 
TIPO DE OBJETO COMO EM RECEITAS CULINáRIAS. 

1 UN 

Total (R$):

LOTE 4 - BATEDEIRA E MULTIPROCESSADOR 

1 Mat. 91311 
BATEDEIRA PLANETáRIA TURBO INOX PHP500 12 
VELOCIDADES 500W PRETA 220V. 

1 UN 

2 Mat. 91312 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS · 800 WATTS DE 
POTêNCIA, 220V, VELOCIDADE E EFICIêNCIA PARA 
PROCESSAR, RALAR, CORTAR, MISTURAR, FATIAR, 
LIQUIDIFICAR. 

1 UN 

Total (R$):

LOTE 5 - PRODUTOS PARA CABELEIREIRO 

1 Mat. 82683 
TOALHA DE MãO, 100% ALGODãO, CORES DIVERSAS, 
PESANDO 150 G, MEDINDO 44X70CM. 

100 UN 

2 Mat. 91042 
SHAMPOO 4600 ML. INDICADO PARA USO DIáRIO E PARA 
TODOS OS TIPOS DE CABELOS. O SHAMPOO, RESTAURA, 
Dá BRILHO E HIDRATA OS FIOS. – GALÕES 

10 GL 

3 Mat. 60609 CONDICIONADOR PARA CABELO GALÃO 5 LITROS. 10 GL 

4 Mat. 60611 CREME DE HIDRATAÇÃO DE 1KG 10 UN 

5 Mat. 91044 
NAVALHAS - NAVALHETE BARBEAR PROFISSIONAL 
RETRáTIL INOX 

8 UN 

6 Mat. 65641 
LâMINA PARA BARBEAR – CX COM 3 UNIDADES 
COMPOSIçãO AçO INOXIDáVEL E 
POLITETRAFLUROETILENO. 

600 CX 

7 Mat. 91045 

PENTE PLÁSTICO PROFISSIONAL É UM PENTE DE RESINA 
PLÁSTICA COM PIGMENTOS, TEM EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE FACILITANDO PARA O PROFISSIONAL 
ESPALHAR PRODUTOS DURANTE PROCEDIMENTOS 
QUÍMICOS, NÃO RETIRANDO O PRODUTO 

30 UN 

8 Mat. 91046 

ESCOVA PROFISSIONAL CLASSIC DE MADEIRA 32 MM, 
ESCOVA MODELADORA COM CERDAS DE NYLON, FIO 
úNICO COM BOLINHAS NAS PONTAS, CABO DE MADEIRA. 
CABO E CERDAS RESISTENTES, DESEMBARAçAM
FACILMENTE OS FIOS. 

20 UN 

9 Mat. 91047 
ESCOVA PROFISSIONAL CABELEIREIRO MéDIO - ESCOVA 
PROFISSIONAL ALISA E MODELA CABELOS MéDIOS 

20 UN 

10 Mat. 91048 
ESCOVA PROFISSIONAL CABELEIREIRO GRANDE - A 
ESCOVA é IDEAL PARA O PROCESSO DE ALISAMENTO 
DOS CABELOS E USO EM CABELOS DIFíCEIS. 

20 UN 

11 Mat. 66438 PRENDEDOR DE CABELOS, TIPO "PIRANHA". 200 UN 

12 Mat. 91049 

TESOURAS PARA CORTE DE CABELO - TESOURA 
PROFISSIONAL CABELEIREIRO 6 POLEGADAS AçO INOX 
PRATA FEITA COM LâMINAS EM AçO INOXIDáVEL E CABO 
DE ALUMíNIO PRATEADO. 

10 UN 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CA4D896CFC6B18190BE430DC3F6B0566

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 38

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

13 Mat. 91050 
CAPA DE CORTE BARBEIRO E CABELEIREIRO à PROVA D' 
ÁGUA UNISSEX 

10 UN 

14 Mat. 91051 
REPARADOR DE PONTAS 42 ML, COM O OBJETIVO DE 
REDUZIR O FRIZZ E DIMINUIR AS PONTAS DUPLAS DOS 
FIOS. 

30 UN 

15 Mat. 91052 
SPRAY EXTRA FORTE PERMITE VOCê FAZER PENTEADOS 
ESPECIAIS COM LONGA DURABILIDADE, FIXA DEIXANDO 
SEU CABELO COM APARêNCIA NATURAL. 400 ML 

10 UN 

16 Mat. 65640 
GEL PARA CABELO GEL FIXADOR EFEITO BRILHO 
MOLHADO, ANTI-FRAKES, SEM RESíDUOS. PH NEUTRO E 
0% DE áLCOOL. 250G 

10 UN 

17 Mat. 91053 
GRAMPOS PARA CABELO P - GRAMPOS DE LUXO PARA 
CABELO. CONTéM 100 UNIDADES. GRAMPO N° 5 

30 CX 

18 Mat. 91057 

LAVATÓRIO PARA SALÃO FABRICADO EM POLíMERO 
INJETADO, A SUA RESISTêNCIA é MUITO MAIOR 
COMPARADA AO LAVATóRIO DE FIBRA. ENQUANTO SEU 
DESIGN ANATôMICO PROPORCIONA CONFORTO AO 
CLIENTE, O PROFISSIONAL POSSUI EM SUAS MãOS UMA 
CUBA MAIS PROFUNDA, FACILITANDO MUITO MAIS O SEU 
TRABALHO. LEMBRANDO QUE O PRODUTO NãO 
ACOMPANHA AQUECEDOR DE áGUA 

2 UN 

19 Mat. 91153 

SPRAY SECANTE DE ESMALTE - O SECANTE DE ESMALTE 
é ENRIQUECIDO COM O PODEROSO ÓLEO DE CRAVO 
QUE HIDRATA AS CUTíCULAS E AJUDA NO 
FORTALECIMENTO DAS UNHAS ENFRAQUECIDAS E 
QUEBRADIçAS. GARANTE SECAGEM RáPIDA SEM AS 
INDESEJáVEIS BOLHAS*, ALéM DE UNHAS E ESMALTES 
PROTEGIDOS E COM BRILHO. 400ML - 

30 UN 

Total (R$):

LOTE 6 - PRODUTOS PARA MANICURE 

1 Mat. 91151 

ALICATE EM AçO INOXIDáVEL, LâMINAS AFIADAS, CABO 
ANTIDESLIZANTE PARA MAIS SEGURANçA E CONFORTO 
AO MANUSEIO, CORTE PRECISO E ALTA DURABILIDADE, 
MOLA RESISTENTE COM REDUTOR DE ATRITO; SUPORTA 
MAIOR NúMERO DE AFIAçõES. UM ALICATE DE CUTíCULA 
PROFISSIONAL QUE é FACILMENTE ESTERILIZáVEL EM 
AUTOCLAVE. UMA RETIRADA DE CUTíCULA PRECISA E 
SEGURA. 

20 UN 

2 Mat. 91152 
O ÓLEO DE BANANA é USADO COMO SOLVENTE E NãO 
POSSUI ACETONA NA FóRMULA. 28 ML 

20 UN 

3 Mat. 53940 
REMOVEDOR DE ESMALTE A BASE DE ACETONA. 
EMBALAGEM COM 500ML. 

40 UN 

4 Mat. 91154 
REMOVEDOR DE ESMALTE SEM ACETONA.COM VITAMINA 
E E óLEO VEGETAL. 

30 UN 

5 Mat. 20169 
ALGODAO HIDROFILO, NAO ESTERIL, 100% ALGODAO, 
PARA USO ORTOPEDICO. EMBALAGEM COM 500G. 

30 Un 

6 Mat. 91157 
LIXA TRADICIONAL INDICADA PARA ENCURTAMENTO E 
ACABAMENTO EM UNHAS NATURAIS. LIXA TRADICIONAL 
DE COMPRIMENTO 16CM E LARGURA 1CM. 

300 UN 

7 Mat. 91158 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

8 Mat. 91159 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

9 Mat. 91160 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

10 Mat. 91161 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 

30 UN 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CA4D896CFC6B18190BE430DC3F6B0566

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 39

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DURABILIDADE. 

11 Mat. 91162 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

12 Mat. 91163 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

13 Mat. 91164 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

14 Mat. 91165 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

15 Mat. 91166 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

16 Mat. 91167 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

17 Mat. 91168 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

18 Mat. 91169 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

19 Mat. 91170 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

20 Mat. 91171 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

21 Mat. 91172 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

22 Mat. 91173 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

23 Mat. 91174 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

24 Mat. 91175 
ESMALTE CREMOSO 8ML HIPOALERGêNICO E POSSUI 
UMA TEXTURA PERFEITA PARA GARANTIR BRILHO E 
DURABILIDADE. 

30 UN 

Total (R$):

Valor Total:
  

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
4.1 Declaramos que o prazo para fornecimento dos materiais é de 15 (quinze) dias, contados a partir 
da emissão da ordem de fornecimento do material, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CA4D896CFC6B18190BE430DC3F6B0566

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 40

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-
nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

 
 

____________________,_____de __________________ de 2019. 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  030/2019 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2019 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 281/2019 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2019 
 
 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços para possível e eventual aquisição de 
diversos materiais necessários para as oficinas: manicure, cabeleireiro e culinária da unidade central 
de cursos, pertencente a esta secretaria, conforme especificações constantes no anexo I do edital. 

 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 030/2019, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
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8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, ________ de ________________de 2019. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 281/2019 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2019 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2019, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO  DE MATERIAL que será regido pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e 
Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes:. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços para possível e eventual aquisição de 
diversos materiais necessários para as oficinas: manicure, cabeleireiro e culinária da unidade central 
de cursos, pertencente a esta secretaria, conforme especificações constantes no anexo I do edital. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico SRP Nº 030/2019. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O material será entregue de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

 LOTE  

      
 

 Total (R$):

 Valor Total:  

 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico SRP Nº 030/2019. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente ao fornecimento do material, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do 
fornecimento do material, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 
Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins 
de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, em até 07 (sete) dias úteis, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à 
Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 030/2019. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 
II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 
 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 

seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 
 

 
 

Jequié,............de........................ de 2019. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CA4D896CFC6B18190BE430DC3F6B0566

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 50

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  030/2019 

 
 
 
 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 

Eletrônico SRP Nº 030/2019, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da 

responsabilidade administrativa, civil e penal. 

 

 

______________,____ de __________________ de 2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  030/2019 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________ de 2019. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   030/2019 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2019. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
    030/2019 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 030/2019, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
    030/2019 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO XI 
 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DO MATERIAL, N.º 
______/_______ 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   030/2019 

N.º do Processo: ____________ 
N.º do Pregão Eletrônico: ___________ 
_________________________________________________________________ 
NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 
_________________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO 
_________________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF sob o n.º ______________ através do seu representante legal, _____________________, 
R.G. n.º _________________ CPF n.º ______________, conforme instrumento em anexo, vem pelo 
presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, neste ato 
representada pelo(a) Prefeito (a) Municipal Sr(a). ___________________, obrigar-se ao quanto 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1 Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços para possível e eventual aquisição de 
diversos materiais necessários para as oficinas: manicure, cabeleireiro e culinária da unidade central 
de cursos, pertencente a esta secretaria, conforme especificações constantes no anexo I do edital. 

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados na ata de registro de preços do presente 
Pregão Eletrônico SRP nº 030/2019, parte integrante deste Termo de Compromisso de 
Fornecimento, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados e/ou instrumentos hábeis entre o PROMITENTE 
FORNECEDOR e o Município de Jequié. 
 
1.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.2 Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela 
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou 
supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 
2.º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.3 As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação do valor 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de outros requisitos legais, 
deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da unidade (s) municipal (is) interessada, a 
comprovação de que houve aumento ou diminuição da demanda inicialmente prevista e a indicação 
dos recursos suficientes para fazer face ao aumento da despesa. 
 
1.6 As alterações serão processadas e formalizadas nos mesmos autos do processo de licitação, 
de forma que fique registrado todo o histórico da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1  As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários previstos no orçamento da Município 
de Jequié, para o exercício de 2019, devidamente ajustada na dotação do exercício subseqüente. 
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTES 

   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O valor do presente Termo de Compromisso de fornecimento do material é o valor ofertado 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) ______ constante(s) de sua proposta, 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 030/2019, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total de R$ _________ 
(__________________________), fixo e só reajustável na forma da lei, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, contribuições fiscais, para fiscais, emolumentos e custos de 
qualquer natureza. 
 
3.2 O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes ao fornecimento do material, efetivamente, entregues  devidamente 
atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos 
fiscais exigíveis e declaração de não existência de débitos. 
 
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 

 
3.5 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, ao fornecimento do material terá direito a 
multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor pago em atraso. 
 
3.6 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do Termo 
de Compromisso de fornecimento do material, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, ser celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento aos órgãos e 
entidades municipais.  
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1 Cumprir o presente Termo de Compromisso de fornecimento do material, nos termos aqui 
dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado 
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob 
pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de fornecimento do material, 
 
5.3 Entregar o material na sede da contratante ou no local previamente definido, em até 20 (vinte) 
dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, mediante conferência obrigatória pela 
Comissão de Recebimento do órgão solicitante. 

 
5.4 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência à Administração 
Municipal das modificações que venham a ocorrer no período de vigência do Termo de Compromisso 
de fornecimento do material, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
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6.2 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
6.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que o 
PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o 
titular da unidade compradora. 
 
7.1.1 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 
62 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.2 O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via e-mail. 
 
7.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
8.1 Será emitida a ordem de fornecimento do material para cada fornecimento realizado e respectiva 
Nota de Empenho. 
 
8.2 Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
8.3. A autorização para pagamento referente à nota fiscal só acontecerá mediante a comprovação 
dos seguintes documentos:  
 
a) Documentos relativos à regularidade fiscal; 
 
8.4 Não será admitida a troca de marca para os produtos licitados sem prévia autorização do setor 
técnico competente da Administração Municipal e, no caso de autorização para a troca, esta só será 
permitida quando a nova marca for similar ou de melhor qualidade e em condições de igualdade ou 
superioridade do produto ofertado e desde que atendam as exigências técnicas constantes do Anexo 
1 – Termo de Referência do edital, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
8.5 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de 
Empenho emitida pela Administração Municipal. 
 
8.6 O recebimento dar-se-á nas seguintes condições: 
 
8.6.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos fornecimento do material com as especificações. 
 
8.6.2 Definitivamente, após a verificação que comprove a adequação do  fornecimento do material. 
 
8.6.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja qualquer 
manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
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8.8 Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, 
caso se faça necessário. 
 
8.9 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, o fornecimento do material, que não atendam aos 
requisitos pré-estabelecidos no edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇO  
9.1 A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pelo promitente 
fornecedor e o preço de mercado vigente à época da licitação. 
 
9.2 O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, convocar os promitentes 
fornecedores para negociar o novo preço. 
 
9.3 O promitente fornecedor poderá solicitar revisão dos preços registrados, somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato; 
 
9.4 O pedido de revisão, por escrito, deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Jequié.  

 
9.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o promitente fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço. 

 
9.6 No caso do promitente fornecedor ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas 
relativas ao valor da aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, 
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 
9.7 A Administração Pública Municipal poderá exigir do promitente fornecedor as listas de preços 
expedidas pelos fabricantes, contendo, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

 
9.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
9.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pelo promitente fornecedor será mantido durante toda a vigência 
do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 

 
9.10 A Procuradoria Geral do Município deverá, obrigatoriamente, emitir parecer sobre a revisão de 
preços dos itens registrados.  

 
9.11 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 

 
9.12 É vedado ao promitente fornecedor interromper o fornecimento do material, enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste 
edital. 
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9.13 Quando o Município de Jequié, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros, 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará o promitente 
fornecedor, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados àqueles 
oficialmente reconhecidos pelo Município do Jequié, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da notificação do documento. 

 
9.14 Na hipótese do promitente fornecedor não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 
Município do Jequié, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o Termo de Compromisso de 
fornecimento do material. 
 
9.15 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 
obrigações, às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 na sua atual redação, sem prejuízo das 
demais cominações legais, nas situações a seguir:  
 
10.1.1 Advertência, quando ocorrer atraso na entrega dos materiais em até 10(dez) dias da data 
fixada.  
 
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando o fornecedor 
deixar de atender as especificações técnicas dos materiais, prevista no edital, contrato ou 
instrumento equivalente; 
 
10.1.3 Nos casos de reincidência de retardamento imotivado no fornecimento do material, por mais 
de 15 (quinze) dias: 
a) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor da 
fatura do fornecimento do material, além de suspensão de 3 (três) meses; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento do 
material, realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento do material realizados com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.4 Deixar de comunicar, formalmente, à Administração Municipal as alterações que venham a 
ocorrer no endereço, telefone e fax da empresa, no período de vigência do contrato: suspensão de 6 
(seis) meses. 
 
10.1.5 Paralisar o fornecimento do material sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal. 
 
10.1.6 Entregar, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada, furtada, deteriorada ou 
danificada: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
 
10.1.7 Recusar-se a assinar o contrato ou a receber o empenho: multa de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.8 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 
Administração Municipal; apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos nos 
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processos licitatórios; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
 
10.1.9 Dar causa a o retardamento da execução do certame ou não manter a proposta: suspensão 
por um prazo de até 01 (um) ano. 
 
10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
10.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento de materiais, após prévio 
processo administrativo, ou cobrado judicialmente, a critério do Município de Jequié. 
 
10.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
10.6 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste instrumento, 
nem a responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em 
conseqüência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
10.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
10.8 As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado. 
 
10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Jequié, se: 
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento do material firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula nona deste instrumento. 
e) em razão de interesse público, devidamente justificado. 
 
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 11.1 será feita 
por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
11.2.1 No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 
eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de amplo 
acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
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11.3 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.3.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação das 
sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)    “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 12.3 a seguir; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato.  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento deste Termo de Compromisso de fornecimento do material renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Jequié, ____ de ___________________ de ______. 
 

_____________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

______________________________________ 
PRESTADOR DO FORNECIMENTO DO MATERIAL PROMITENTE 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 031/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 305/2019 

BB: 793953 
 

 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
com fornecimento de materiais equipamentos e mão de obra dos prédios municipais (próprios e 
conveniados), das vias e logradouros públicos, no âmbito do Município de Jequié, Bahia. 

 
E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E Â M B U L O  

 
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no : 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº    031/2019 305 /2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Registro de Preços para Contratação dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com 
fornecimento de materiais equipamentos e mão de obra dos prédios municipais (próprios e conveniados), 
das vias e logradouros públicos, no âmbito do Município de Jequié, Bahia. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
 (  )  Por item  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 (  ) Por lote 
 (x) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmjequie/diario 
 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 28/11/2019 às 09:00 horas do dia 02/12/2019.  
Início da sessão pública: 13:00 horas do dia 02/12/2019 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 793953 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
 
XI. Dotação orçamentária: 
 

XII. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  031/2019 
 
 
1. OBJETO 

 
1.1. A presente licitação visa o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
execução de obras e serviços de engenharia, Registro de Preços para Contratação dos Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimento de materiais equipamentos e mão de obra dos 
prédios municipais (próprios e conveniados), das vias e logradouros públicos, no âmbito do Município 
de Jequié, Bahia, conforme especificações contidas neste Edital e em seus Anexos. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I), nos Memoriais Descritivos (Anexo II) e na Tabela Oficial SINAPI 
(Anexo III) que também integram o expediente, assim como as demais normas que regem a matéria.    
 
1.3. As obras e os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que 
ocorram as demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime 
de execução indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4. O valor estimado para as despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis 
formalizados como decorrência da Ata de Registro de Preços é de R$ 5.008.430,40 (cinco milhões 
oito mil quatrocentos e trinta reais e quarenta centavos), à conta das dotações orçamentárias 
específicas vigentes no exercício financeiro respectivo. 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA OFICIAL SINAPI. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. As Propostas serão julgadas e adjudicadas pelo Menor Preço Global, obtido através do maior 
percentual de desconto sobre a tabela utilizada como referência de preços oficiais para a execução 
das obras e dos serviços (SINAPI) observadas as especificações técnicas e demais condições 
definidas neste Edital. 
 
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Proposta de preços conforme os anexos deste Edital, juntamente com a Tabela 
Oficial atualizada SINAPI;  
 
4.2.2. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.3. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão (Registro 
de Preços), nos termos deste Edital; 
 
4.2.4. Preços unitários, de acordo com a tabela Oficial atualizada SINAPI, devidamente 
assinada, em todas as vias, pelo engenheiro responsável ou representante legal;  
 
4.2.5. Indicação do percentual de desconto ofertado e aplicado sobre a tabela oficial SINAPI 
atualizada para execução das obras e dos serviços, na sua integralidade, já inclusos todos 
os custos com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas. 
 
4.2.6. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
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4.2.7. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.8. Composição da taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), sendo vedada a 
inclusão de Contribuição Social Sobre o Lucro – CSLL e Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
nesta composição;    
 
4.2.8. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.8.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  
 

4.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente. 
 
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  

 
4.5. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas há presença 
de empresa que assim se enquadre. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
5.1   A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário do Estado da Bahia. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

5.6. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços.  

5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 
campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS e 
MARCA, bem como o MODELO, TIPO ou REFERÊNCIA, quando for o caso, dos produtos 
ofertados, quando se tratar de serviços, apenas especificar o objeto, vedados a identificação da 
empresa sob pena de desclassificação, bem como: 

5.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”. 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 
apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 
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entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 
estabelecido. 

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
 
5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

5.2   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.3   O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 
anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido primeiro. 

5.3.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 

5.5    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.6     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 
ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 
transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 
para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 
encerrada a recepção de lances. 

5.6.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.7   Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.7.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.8    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 
deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 
realidade do mercado. 

5.9    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 
menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 
apresentou o menor preço. 

5.10  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.10.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.10.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, 
exeqüível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado.  

5.10.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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5.10.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 
ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 
microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, 
na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 
estabelecidas neste edital.  

5.10.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

5.10.6 O disposto neste item 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.10.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 
procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.10.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
5.10.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

5.11.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.11.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.11.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.12. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
6.1  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 
horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 
administracao@Jequié.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 
classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 
Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 
de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (0xx73) 3526-8042.  

6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 
Administração. 

6.2   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 
prazos assinalados. 

6.3   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n.° 123/2006) conforme o 
modelo constante dos anexos, a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme o 
modelo constante dos anexos, o instrumento de procuração por instrumento público ou 
particular ou carta de credenciamento conforme modelo dos anexos, servindo como prova da 
legitimidade de quem outorgou os poderes. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

6.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
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6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 
novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 
o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 
as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 
conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 
documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias 
úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
decidir o recurso.  

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 
procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 
Administração Pública. 

6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 
inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 
visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 
vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 
pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 
relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade previstas na lei. 
 
7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  
7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 
horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 
administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a classificação/habilitação, 
enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na Comissão Permanente 
de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 
Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8042. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.3.1. Para atendimento da qualificação técnico-operacional, será(ão) exigido(s) atestado(s) de 
capacidade técnico-operacional devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde as 
obras e os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por este(s) conselho(s), CREA/CAU, na forma do parágrafo 
único  do art. 55 da Resolução nº 1.025 do CONFEA, de 30 de outubro de 2009, que comprove(m) 
que o licitante tenha executado para o órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, as 
seguintes obras e serviços: 
 
 

1) DEMOLIÇÃO DE ENGRADAMENTO DE TELHA E EMPILHAMENTOCOM 
QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 2.000,00 M² 

2) LIXAMENTO DE PINTURA DE PAREDE COM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU 
MAIOR A 5.000,00 M² 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3) ARMAÇÃO AÇO CA-50/60 COM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 
5.000,00 KG 

4) CONCRETO CONVENCIONAL  FCK >= 15,0 MPA COM QUANTITATIVO TOTAL 
IGUAL OU MAIOR A 40,00 M³ 

5) CONCRETO ESTRURURAL USINADO BOMBEADO FCK >= 25 MPA COM 
QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 40,00 M³ 

6) ENGRADAMENTO EM MADEIRA PARA COBERTURAS, CAIBROS E RIPAS COM 
QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 300,00 M² 

7) EXECUÇÃO DE PAVIMENTÇÃO EM PARALELEPIPEDOS COM QUANTITATIVO 
TOTAL IGUAL OU MAIOR A 350,00 M² 

8) CALHA DE CHAPA GALVANIZADA COM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR 
A 60,00 M 

9) GUARDA CORPO EM AÇO GALVANIZADO COM CORRIMÃO COM QUANTITATIVO 
TOTAL IGUAL OU MAIOR A 25,00 M 

10) PINTURA ACRÍLICA COM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 5.000,00 M² 
11) PINTURA ESMALTE ACETINADO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

3.000,00 M² 
12) ALAMBRADO EM TUBO GALVANIZADO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

150,00 M² 
13) MEIO-FIO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 30,00 M 
14) AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO TOTAL IGUAL OU MAIOR 

A 1,00 UND 
15) AUXILIAR DE ELETRICISTA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,00 UND 
16) MARCENEIRO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,00 UND 
17) PEDREIRO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,00 UND 
18) SERVENTE QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,00 UND 
19) AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

1,00 UND 
20) EXECUÇÃO DE PISO EM PLACA VINÍLICA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU 

MAIOR A 100,00 M² 
21) PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU 

MAIOR A 100,00 M² 
22) EXECUÇÃO DE ESTAQUEAMENTO COM ESTACAS RAIZ QUANTITATIVO TOTAL 

IGUAL OU MAIOR A 480,00 M 
23) ESTRUTURA METALICA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 6.000,00 KG 
24) EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE PASTILHAS EM FACHADAS QUANTITATIVO 

TOTAL IGUAL OU MAIOR A 2.000,00 M² 
25) EXECUÇÃO DE BRISE MÉTALICO EM FACHADAS QUANTITATIVO TOTAL IGUAL 

OU MAIOR A 100,00 M² 
26) EXECUÇÃO DE ALUMINIO COMPOSTO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

100,00 M² 
27) EXECUÇÃO DE FECHAMENTO COM PLACAS CIMENTICIA QUANTITATIVO TOTAL 

IGUAL OU MAIOR A 150,00 M² 
28) EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

10.000,00 M³ 
29) EXECUÇÃO DE PISO EM PAINEL WALL QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

100,00 M² 
30) EXECUÇÃO DE REFORÇO ESTRUTURAL QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR 

A 20,00 M² 
31) EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL EM FAHADAS QUANTITATIVO 

TOTAL IGUAL OU MAIOR A 300,00 M² 
32) PISO CERÂMICO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 200,00 M² 
33) EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES ELETRICAS EM OBRAS DE MANUTENÇÃO 

QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 8.000,00 M² 
34) ELABORAÇÃO DE PCMAT E PPRA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,0 

UND 
 
 
8.1.3.2. As características exigidas no item anterior não precisam constar simultaneamente de um 
mesmo atestado. Será admitida a apresentação de mais de um atestado, que, em conjunto, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

comprovem a experiência requerida do profissional, contemplando todas as características 
qualitativas exigidas mesmo que em obras distintas.  
 
8.1.3.3.. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, Comprovação de Acervo Técnico 
(CAT), emitida pelo CREA da região pertinente , em nome de Responsável(is) Técnico(s) 
devidamente registrado no CREA, para todos os profissionais com habilitação em Engenharia Civil, 
Elétrica, e Segurança do Trabalho conforme Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e que 
contemple Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de serviços com características 
semelhantes ao descritos, limitadas estas exclusivamente à parcela de relevância técnica do objeto, 
obras e serviços relativos a: 
 

1) DEMOLIÇÃO DE ENGRADAMENTO DE TELHA E EMPILHAMENTOCOM 
QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 2.000,00 M² 

2) LIXAMENTO DE PINTURA DE PAREDE COM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU 
MAIOR A 5.000,00 M² 

3) ARMAÇÃO AÇO CA-50/60 COM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 
5.000,00 KG 

4) CONCRETO CONVENCIONAL  FCK >= 15,0 MPA COM QUANTITATIVO TOTAL 
IGUAL OU MAIOR A 40,00 M³ 

5) CONCRETO ESTRURURAL USINADO BOMBEADO FCK >= 25 MPA COM 
QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 40,00 M³ 

6) ENGRADAMENTO EM MADEIRA PARA COBERTURAS, CAIBROS E RIPAS COM 
QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 300,00 M² 

7) EXECUÇÃO DE PAVIMENTÇÃO EM PARALELEPIPEDOS COM QUANTITATIVO 
TOTAL IGUAL OU MAIOR A 350,00 M² 

8) CALHA DE CHAPA GALVANIZADA COM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR 
A 60,00 M 

9) GUARDA CORPO EM AÇO GALVANIZADO COM CORRIMÃO COM QUANTITATIVO 
TOTAL IGUAL OU MAIOR A 25,00 M 

10) PINTURA ACRÍLICA COM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 5.000,00 M² 
11) PINTURA ESMALTE ACETINADO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

3.000,00 M² 
12) ALAMBRADO EM TUBO GALVANIZADO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

150,00 M² 
13) MEIO-FIO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 30,00 M 
14) AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO TOTAL IGUAL OU MAIOR 

A 1,00 UND 
15) AUXILIAR DE ELETRICISTA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,00 UND 
16) MARCENEIRO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,00 UND 
17) PEDREIRO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,00 UND 
18) SERVENTE QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,00 UND 
19) AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

1,00 UND 
20) EXECUÇÃO DE PISO EM PLACA VINÍLICA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU 

MAIOR A 100,00 M² 
21) PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU 

MAIOR A 100,00 M² 
22) EXECUÇÃO DE ESTAQUEAMENTO COM ESTACAS RAIZ QUANTITATIVO TOTAL 

IGUAL OU MAIOR A 480,00 M 
23) ESTRUTURA METALICA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 6.000,00 KG 
24) EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE PASTILHAS EM FACHADAS QUANTITATIVO 

TOTAL IGUAL OU MAIOR A 2.000,00 M² 
25) EXECUÇÃO DE BRISE MÉTALICO EM FACHADAS QUANTITATIVO TOTAL IGUAL 

OU MAIOR A 100,00 M² 
26) EXECUÇÃO DE ALUMINIO COMPOSTO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

100,00 M² 
27) EXECUÇÃO DE FECHAMENTO COM PLACAS CIMENTICIA QUANTITATIVO TOTAL 

IGUAL OU MAIOR A 150,00 M² 
28) EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 

10.000,00 M³ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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29) EXECUÇÃO DE PISO EM PAINEL WALL QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 
100,00 M² 

30) EXECUÇÃO DE REFORÇO ESTRUTURAL QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR 
A 20,00 M² 

31) EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL EM FAHADAS QUANTITATIVO 
TOTAL IGUAL OU MAIOR A 300,00 M² 

32) PISO CERÂMICO QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 200,00 M² 
33) EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES ELETRICAS EM OBRAS DE MANUTENÇÃO 

QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 8.000,00 M² 
34) ELABORAÇÃO DE PCMAT E PPRA QUANTITATIVO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 1,0 

UND 
 
8.1.3.4. A licitante deverá apresentar também os mesmos atestados de capacidade técnica acima do 
responsável técnico. 
 
8.1.3.5. A empresa contratada deverá indicar como responsáveis técnicos, no mínimo: 
 

a. 01 (um) Engenheiro Civil; 
b. 01 (um) Engenheiro Eletricista; e 
c. 01 (um) Engenheiro de Segurança 

 
8.1.3.6. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) em que conste o licitante como contratante, ou do contrato 
social do licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho devidamente 
registrado no CREA/CAU da região competente, em que conste o profissional como responsável 
técnico ou, ainda,  de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
 
8.1.3.7. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados. 

 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.1.4.1. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
8.1.4.2. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias reprográficas 
das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu 
Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta Comercial. Poderá também ser 
apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma de Lei. As cópias deverão ser 
autenticadas. 

 
8.1.4.3. Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados através da 
variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de atualização. 

 
8.1.4.4. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte”, deverão apresentar seus balanços de acordo com as 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

 
8.1.4.5. Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável à indicação do 
número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham transcritas as 
demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na repartição competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 

 
8.1.4.6. As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na repartição competente. 
 
8.1.4.7. As empresas que se enquadram no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 
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dezembro de 2013, deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de 
Autenticação com a sua respectiva numeração. 
 
8.1.4.8. Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da apresentação 
dos seguintes índices: 
 
 
1)         ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

 
ILC = AC, onde: 

PC 
AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE. 
 
2) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,8, calculado pela seguinte formula: 

IEG = PC + ELP, onde: 
AT 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT = ATIVO TOTAL. 
 

8.1.4.8.1 Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da 
contabilidade, devendo conter a identificação do seu nome e do número de registro no 
Conselho Regional de Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos, mediante 
assinatura da licitante e do responsável de contabilidade, sob pena de inabilitação.  

8.1.4.8.2 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 
em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  

8.1.4.8.3 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 
índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

8.1.4.8.4 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação 
dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

8.1.4.8.5 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

8.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 
na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

8.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

8.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

8.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento das obras e dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas 
mensais, por serviços efetivamente realizados e aceitos, de acordo com as medições efetuadas pela 
fiscalização do Órgão Gerenciador. 
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10.2. As medições das obras serão efetuadas pela Fiscalização do Órgão Gerenciador, sempre no 
último dia útil do mês (exceto medição final), ressalvados os casos de cumprimento de prazo 
regulamentar. 

 
10.3. A fiscalização terá prazo de até 15 (quinze) dias após a data acima especificada, para 
encaminhamento da medição, sendo que nenhuma medição poderá ser encaminhada sem a 
respectiva memória de cálculo. 

 
10.4. Os pagamentos só serão efetuados mediante apresentação, pelo Beneficiário do Registro de 
Preços, dos seguintes documentos à Secretaria Municipal de infraestrutura, até o décimo dia útil do 
mês subsequente: 
 

10.4.1. Primeira fatura: 
 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica; 
 
b) Matrícula da Obra junto ao INSS – CREA/CAU, conforme o caso. 

 
10.4.2. Todas as faturas: 

 
a) Prova de recolhimento junto ao FGTS; 
 
b) Cópia autenticada da GRPS específica, quitada e respectiva folha de 
pagamento da obra, conforme o caso; 
 
c) Nota fiscal dos serviços; 
 
d) Certidão negativa de débito junto à Fazenda Pública Municipal. 

 
10.4.2. Última fatura: 

 
a) Certidão negativa de débito do INSS e PIS, conforme o caso; 
 
b) Documentos de aprovação de projeto pelos órgãos competentes sempre que 
solicitada; 
 
c) Certificado de Conclusão e Termo de Recebimento Provisório (emitido pela 
Secretaria Municipal de infraestrutura). 

 
10.5. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s), acompanhadas da respectiva medição dos serviços executados e, mediante a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de depósito na 
conta corrente bancária em nome do beneficiário do Registro de Preços, indicada pelo mesmo na sua 
proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora do Órgão Gerenciador, 
atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências 
a seguir indicadas:  
 

10.5.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.5.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.5.3. O faturamento deverá ocorrer através de Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), sob pena de 
inadmissão da execução das obras e dos serviços; 

 
10.5.4. Deverão ser anexados às respectivas medições os comprovantes de pagamento do 
FGTS e INSS, devidamente quitados e rubricados pelos engenheiros ou arquitetos 
responsáveis do Beneficiário do Registro de Preços;  
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10.5.5. Para receber seus créditos o Beneficiário do Registro de Preços deverá comprovar a 
regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Beneficiário do Registro de Preços caso os documentos 
necessários estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação 
de qualquer obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.7. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento das obras e dos serviços, 
ficando o Órgão Gerenciador, isento de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.8. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que 
recaírem sobre o objeto da presente contratação, correrão por conta do Beneficiário do Registro de 
Preços, estando ainda incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto que vier a ser contratado. 

 
10.9. Nenhum outro pagamento será devido pelo Órgão Gestor ao Beneficiário do Registro de 
Preços, seja a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Beneficiário do 
Registro de Preços é a único responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e 
regulamentares que se produzirem na execução da Ata de Registro de Preços. 

 
10.10. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Beneficiário do Registro de Preços. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

 
10.11. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação das obras e dos serviços. 
 
10.12. MEDIÇÕES 
 
10.12.1. Somente serão medidos itens efetivamente executados.  
 
10.12.2. As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo do beneficiário do 
registro de preços, somente serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos.  
 
10.12.3. Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase intermediária:      
 

10.12.3.1. Os serviços serão medidos de acordo com sua execução; 
 
10.12.3.2. As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por 
meio digital e físico, em formato de planilha; 
 
10.12.3.3. Após a aprovação da medição, a equipe de fiscalização solicitará a apresentação 
da nota fiscal correspondente ao beneficiário do registro de preços. 
 
10.12.3.4. A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica 
responsável para as providências relativas ao pagamento. 
 
10.12.3.5. Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, 
que fará as devidas análises e vistorias para posterior liberação dos recursos; 
 
10.12.3.6. Após tal liberação será depositado o pagamento da medição; 
 
10.12.3.7. Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos 
relacionados neste Edital devidamente carimbados e assinados pelos Engenheiros e/ou 
Arquitetos do Município que sejam designados para tarefas tais (fiscal/gestor). 

 
10.12.4. Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, 
sem exceção, pelos documentos abaixo relacionados: 
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10.12.4.1. Boletim de Medição; 
 
10.12.4.2. Memórias de medição; 
 
10.12.4.3. Relatório fotográfico, em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, 
devidamente identificadas por local e data de realização; 
 
10.12.4.4. Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo 
observações semanais do engenheiro de segurança do beneficiário do registro de preços; 
 
10.12.4.5. Laudo do Laboratório Central da supervisão, atestando a qualidade dos serviços 
executados e cópias dos ensaios realizados na obra, durante o período, quando for o caso. 

 
 
11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  
11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as negociações junto ao Beneficiário do Registro de Preços, observados as 
disposições contidas na alínea “d”, do inciso II do caput do art. 65, da lei nº 8.666/93. 
 
11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o Beneficiário do Registro de Preços para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

 
11.3. Frustrada a negociação, o Beneficiário do Registro de Preços será liberado do compromisso 
assumido. 

 
11.4. Na hipótese do item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais participantes, visando 
igual oportunidade de negociação. 

 
11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Beneficiário do 
Registro de Preços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
 
11.5.1. Liberar o Beneficiário do Registro de Preços do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido; 
 
11.5.2. Convocar os demais classificados, visando igual oportunidade de negociação. 
 
11.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
12. CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
12.1. A execução das obras e dos serviços de engenharia dar-se-á mediante demanda e solicitação 
formal, compatível com a proposta ofertada, e de acordo com a necessidade e conveniência do 
Órgão Gerenciador, que fixará a(o) obra/serviço necessário e o prazo de execução por meio da 
Ordem de Serviço, cabendo ao Município determinar cada próprio, via e logradouro, que deverá ser 
mantido ou reparado. 
 
12.2. A execução das obras e dos serviços ocorrerá por conta e risco do Beneficiário do Registro de 
Preços. 
 
12.3. As condições de execução das obras e dos serviços constam expressamente da documentação 
que integra o procedimento do qual esta se originou, especialmente o Memorial Descritivo, o Termo 
de Referência e a Ata de Registro de Preços. 
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12.4. O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pelo Beneficiário do Registro de Preços, expedida 
pela Secretaria Municipal de infraestrutura, após pagamento da caução, ART’s e do respectivo 
empenho. 
 
12.5. A fiscalização fornecerá ao Beneficiário do Registro de Preços, junto com a Ordem de Serviço, 
todos os elementos indispensáveis ao início das obras e dos serviços. 
 
12.6. O Beneficiário do Registro de Preços, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá 
solicitar por escrito, explicações e novos dados, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis, contados 
do recebimento dos elementos da fiscalização. Nesse caso, o prazo de execução será contado a 
partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o início da 
execução das obras e dos serviços. 
 
12.7. Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos de início e conclusão, 
somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 
8.666/93 e disposições contidas no Código Civil. 
 
12.8. Durante a execução da obra e dos serviços, se houver necessidade de modificação do projeto 
para adaptações justificadas, o Beneficiário do Registro de Preços manterá os mesmo preços e 
condições do Contrato original. 
 
12.9. O Órgão Gerenciador poderá exigir a substituição de empregados do Beneficiário do Registro 
de Preços, no interesse do cumprimento do Contrato ou instrumento equivalente, cabendo o ônus ao 
Beneficiário do Registro de Preços. 
 
12.10. Aplicam-se à execução das obras e serviços a serem contratados as normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
12.11. Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa adjudicatária deverá atender ao 
solicitado, emitindo Nota Fiscal/Fatura da(o) obra/serviço executada(o), em nome do Município, 
devendo as obras e os serviços estar conforme à Notas de Empenho ou, quando for o caso, na 
presente Ata, na forma e condições estabelecidas no Edital. Em hipótese alguma, o Município arcará 
com despesas extraordinárias não previstas na Ata. 
 
12.12. Sem prejuízo de outras condições de prestação de serviços que estejam previstas na ARP, na 
Ordem de Serviço ou em outro instrumento equivalente, de modo expresso ou de modo implícito 
como decorrência das especificações, a execução das obras e dos serviços, quando solicitada, 
ocorrerá por integral conta e risco do Beneficiário do Registro de Preços e observará as necessidades 
do Órgão Gerenciador que fixará outras condições que se façam imperiosas. 
 
12.13. O Beneficiário do Registro de Preços após o recebimento da Ordem de Serviços de cada 
atividade que irá desenvolver, antes do início dos trabalhos, deverá apresentar, ao Órgão 
Gerenciador, o Plano de Execução e Desenvolvimento das obras e dos serviços (ou documento 
equivalente), juntamente com o cronograma, que visa garantir o bom e adequado andamento das 
obras e dos serviços a serem executados. 
 
12.14. Esse Plano (ou equivalente) deverá conter, no mínimo: 
 

12.14.1. As obras e serviços a serem executados, com os respectivos preços por 
item/subitem e total para a execução, observando o maior desconto sobre a tabela oficial 
fixado na Ata de Registro de Preços (vantajosidade); 
 
12.14.2. Descrição e detalhamento dos processos executivos (incluindo utilização de 
equipamentos, materiais e pessoal); 
 
12.14.3. Descrição do sistema de controle de qualidade das obras e dos serviços que serão 
utilizados; 
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12.14.4. O prazo de execução das obras e dos serviços de acordo com o solicitado na 
Ordem de Serviços; 
 
12.14.5. O plano de execução e desenvolvimento das obras e dos serviços, bem como o 
cronograma serão analisados pelo órgão Gerenciador e poderão sofrer adequações visando 
melhor atender às necessidades do Município. 

 
12.15. Na hipótese antes descrita, o Município se reserva no direito de solicitar possíveis acréscimos 
das obras e dos serviços anteriormente solicitados, enviando ao Beneficiário do Registro de Preços a 
Ordem dos Serviços com a relação de todas as obras e serviços complementares. 
 
12.16. O Beneficiário do Registro de Preços terá o prazo de 03 (três) dias úteis para encaminhar ao 
Órgão Gerenciador novo plano contendo todas as obras e serviços a serem executados. 
 
12.17. As obras e os serviços solicitados serão de responsabilidade do emissor da Ordem de 
Serviços que se encarregará da fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos mesmos. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Beneficiário do Registro de Preços não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços 
objeto deste Edital, sem prévia autorização do Órgão Gerenciador, por escrito, sendo vedada a 
efetivação com empresa que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pelo Órgão Gerenciador não eximirá o Beneficiário 
do Registro de Preços da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições 
deste Edital. 
 
14. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Homologada a licitação, o Registro de Preços será formalizado por intermédio da lavratura de 
Ata de Registro de Preços - ARP, nas condições previstas neste Edital, no Termo de Referência e no 
Memorial Descritivo. 
 
14.2. O Órgão Gerenciador convocará formalmente o Beneficiário do Registro de Preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

 
14.3. No ato da convocação será informado, também, o preço que constará da Ata de Registro de 
Preços, para que o prestador possa avaliar a possibilidade de formalização do compromisso. 

 
14.4. No caso do Beneficiário do Registro de Preços primeiro classificado, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste Edital, o Órgão Gerenciador convocará os demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 

 
14.5. A Ata de Registro de Preços resultante deste Pregão terá validade de 12 (doze meses) meses, 
nos termos da legislação aplicável, tendo como termo inicial a publicação do extrato da Ata de 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município. 

 
14.6. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador não será 
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
especifica para aquisição pretendida, sendo assegurada ao Beneficiário do Registro de Preços a 
preferência para realizar as obras e os serviços, em igualdades de condições. 

 
14.7. Fica vedado os acréscimos quantitativos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
14.8. A contratação com o Beneficiário dos preços registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador, do registro de preços, será formalizada por intermédio de emissão de instrumento 
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contratual, emissão de nota de empenho de despesa, Ordem de Serviço ou outro instrumento hábil, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei n. 8.666/1993. 
 
15. FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pelo Órgão Gerenciador no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições da 
Ata de Registro de Preços, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à 
referida secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Beneficiário do Registro de Preços perante o Órgão 
Gerenciador ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 
fiscalização do Órgão Gerenciador, a qualquer hora, por seus representantes devidamente 
credenciados. 

 
15.3. O Órgão Gerenciador far-se-á representar no local das obras e serviços por seu Fiscal 
designado em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas 
atribuições e poderes. 

 
15.4. O Órgão Gerenciador, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo das 
obras e serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos 
projetos. 

 
15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Beneficiário do Registro 
de Preços. 

 
15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Beneficiário do Registro de Preços e o 
Órgão Gerenciador, bem como todas as instruções da Fiscalização ao Beneficiário do Registro de 
Preços, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no Livro de Ocorrências de Obra/serviços. 
Todos os expedientes escritos do Beneficiário do Registro de Preços, após seu registro, serão 
encaminhados ao Órgão Gerenciador, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 

 
15.8. Todos os expedientes escritos do Beneficiário do Registro de Preços, após seu Registro, serão 
encaminhados ao Órgão Gerenciador, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
15.9. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
15.10. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Beneficiário do Registro de 
Preços a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as 
ocorrências. 

 
15.11. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Beneficiário do Registro de Preços, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
15.12. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do Órgão Gerenciador, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Beneficiário do Registro de Preços, dando-lhes soluções rápidas 
e adequadas. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

03933954355A192B2FAF8DC6C0D17062

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 20

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.13. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Beneficiário do Registro de Preços, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova 
execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos 
e/ouprojetos. 

 
15.14. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Beneficiário do Registro de Preços tenha dado causa, por ação 
ouomissão. 

 
15.15. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Beneficiário do Registro de Preços todos os ônus e encargos decorrentes da 
paralisação. 

 
15.16. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Beneficiário do Registro de Preços formalizar a sua suspensão. 

 
15.17. No prazo de observação das obras e serviços, ao Beneficiário do Registro de Preços deverá 
executar, sob sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, 
retificação e restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do 
Termo de Recebimento Provisório. 
 
16. RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
16.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todas as 
obras e serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
16.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Beneficiário do Registro de Preços.  
 
16.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) 
será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 
30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos das obras e dos 
serviços; 
 
16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de obras e de serviços 
empregados na execução dos serviços; 

 
16.4.3.Entrega dos seguintes documentos: 

 
16.4.3.1. Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 
Seguridade Social, CREA/CAU e FGTS, conforme o caso; 
 
16.4.3.2. Diário da Obra Original; e 
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16.4.3.3. Certidões negativas de que não pesam sobre as obras e os serviços 
quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 

 
16.5. O Órgão Gerenciador reserva-se no direito de não aceitar as obras e os serviços em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, 
inciso I e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte do Órgão Gerenciador não eximirá o 
Beneficiário do Registro de Preços da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios 
que eventualmente venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da 
reparação por conta exclusiva do Beneficiário do Registro de Preços. 
 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1. As despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis, formalizados como 
decorrência da Ata de Registro de Preços, correrão à conta das dotações orçamentárias específicas 
vigentes no exercício financeiro respectivo. 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. As sanções pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão para Registro de Preços 
estão previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, Anexos V e VI deste Edital.  
 
19. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
19.1. Em caso do Beneficiário do Registro de Preços não assinar a Ata de Registro de Preços, não 
celebrar o ajuste ou não assinar a nota de empenho ou Ordem de Serviço no prazo estabelecido, 
reservar-se-á ao Órgão Gerenciador, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para o 
Beneficiário do Registro de Preços neste Edital. 
 
19.2. Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 
Município tiver conhecimento de fato superveniente à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 
 
19.3. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93. 
 
19.4. A associação do Beneficiário do Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência 
parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio 
e por escrito do Município e desde que não afete a boa execução da Ata de Registro de Preços. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
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22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
c) Minuta do Contrato (ANEXO II); 
d) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO III) 
d) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO IV); 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO 

V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta (ANEXO VI) 

g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 
h) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII) 
i) Tabela Oficial (SINAPI) – (ANEXO IX) 
j) Memorial Descritivo – (ANEXO X) 
k) Composição de BDI Desonerado – (ANEXO XI) 
l) Minuta de Ata de Registro de Preços – (ANEXO XII) 

 
Jequié, 11 de novembro de 2019. 

 
 

 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
    031/2019 

 
O Termo de Referência contendo a descrição das obras e dos serviços a serem eventualmente 

executados foi gravado em CD e anexado aos autos deste procedimento. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 031 /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 305/2019 

 
Minuta de Contrato Nº______/2019 

 
 
CONTRATANTE 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, pessoa jurídica de direito público interno, portadora do CNPJ 
nº ______________________, com sede na _______________________________, nº _________, 
complemento ________________, Bairro _____________________, CEP 
_______________________, neste instrumento representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Sr(a). 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº: 
_____________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _____________________, residente e 
domiciliado(a) na _______________________________, nº _________, complemento 
________________, Bairro _____________________, CEP _______________________, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
 
CONTRATADA 

_______________________________, portadora do CNPJ nº ______________________, 
localizada na _______________________________, nº _________, complemento 
________________, Bairro _____________________, CEP _______________________, neste 
instrumento representado(a) por seu(sua) Representante Legal, Sr(a) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato para 
__________________________________________________________, do MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ/BA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira – Objeto  
 
1.1. O presente contrato tem por objeto Registro de Preços para Contratação dos Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimento de materiais equipamentos e mão de obra dos 
prédios municipais (próprios e conveniados), das vias e logradouros públicos, no âmbito do Município 
de Jequié, Bahia, conforme requisitos e detalhamentos constantes do Termo de Referência (Anexo I), 
do Memorial Descritivo (Anexo II) e da Tabela Oficial atualizada SINAPI do Edital que, juntamente 
com a proposta da contratada, passam a integrar este Instrumento. 
 
2. Cláusula Segunda – Fundamento  
 
2.1. O presente Contrato decorre do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP nº 031/2019, Processo Administrativo nº____/____, julgado em ___/___/___ e homologado em 
____/___/___, com fundamento jurídico na Lei Geral de Licitações nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações posteriores.   
 
Cláusula Terceira – Vinculação  
 
3.1. Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo 
com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços acima 
referenciado, cujo(s) preço(s) será(ão) registrado(s) e com o disposto na legislação aplicável. 
 
Cláusula Quarta – Preços Registrados 
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4.1. O valor do desconto da presente contratação é de (___) %, sobre o preço constante na tabela 
oficial atualizada SINAPI, o qual foi ofertado na proposta de preços da empresa signatária da Ata de 
Registro de Preços, estando nele incluídos todos os impostos e demais encargos incidentes. 
 

Descrição Percentual de Desconto 

Tabela atualizada (SINAPI) _____% 

 
Cláusula Quinta – Vigência   
 
5.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. 
 
Cláusula Sexta – Prazo de Execução 
 
6.1. A execução das obras e dos serviços de engenharia dar-se-á mediante demanda e 
solicitação formal, compatível com a proposta ofertada, e de acordo com a necessidade e 
conveniência do contratante, que fixará a(o) obra/serviço necessário e o prazo de execução por meio 
da Ordem de Serviço, cabendo ao Município determinar cada próprio, via e logradouro, que deverá 
ser mantido ou reparado. 
 
6.2. A execução das obras e dos serviços ocorrerá por conta e risco da contratada. 
 
6.3. As condições de execução das obras e dos serviços constam expressamente da 
documentação que integra o procedimento do qual esta se originou, especialmente o Memorial 
Descritivo, o Termo de Referência e a Ata de Registro de Preços. 
 
6.4. O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados 
a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, expedida pela Secretaria 
Municipal de infraestrutura, após pagamento da caução, ART’s e do respectivo empenho. 
 
6.5. A fiscalização fornecerá à contratada, junto com a Ordem de Serviço, todos os elementos 
indispensáveis ao início das obras e dos serviços. 
 
6.6. A contratada, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito, 
explicações e novos dados, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos 
elementos da fiscalização. Nesse caso, o prazo de execução será contado a partir da data de 
recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o início da execução das 
obras e dos serviços. 
 
6.7. Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos de início e conclusão, 
somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 
8.666/93 e disposições contidas no Código Civil. 
 
6.8. Durante a execução da obra e dos serviços, se houver necessidade de modificação do 
projeto para adaptações justificadas, a contratada manterá os mesmo preços e condições do Contrato 
original. 
 
6.9. O contratante poderá exigir a substituição de empregados da contratada, no interesse do 
cumprimento do Contrato ou instrumento equivalente, cabendo o ônus à contratada. 
 
6.10. Aplicam-se à execução das obras e serviços a serem contratados as normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
6.11. Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa adjudicatária deverá atender ao 
solicitado, emitindo Nota Fiscal/Fatura da(o) obra/serviço executada(o), em nome do Município, 
devendo as obras e os serviços estar conforme à Notas de Empenho ou, quando for o caso, na 
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presente Ata, na forma e condições estabelecidas no Edital. Em hipótese alguma, o Município arcará 
com despesas extraordinárias não previstas na Ata. 
 
6.12. Sem prejuízo de outras condições de prestação de serviços que estejam previstas na ARP, 
na Ordem de Serviço ou em outro instrumento equivalente, de modo expresso ou de modo implícito 
como decorrência das especificações, a execução das obras e dos serviços, quando solicitada, 
ocorrerá por integral conta e risco da contratada e observará as necessidades do contratante que 
fixará outras condições que se façam imperiosas. 
 
6.13. A contratada após o recebimento da Ordem de Serviços de cada atividade que irá 
desenvolver, antes do início dos trabalhos, deverá apresentar, ao contratante, o Plano de Execução e 
Desenvolvimento das obras e dos serviços (ou documento equivalente), juntamente com o 
cronograma, que visa garantir o bom e adequado andamento das obras e dos serviços a serem 
executados. 
 
6.14. Esse Plano (ou equivalente) deverá conter, no mínimo: 
 

6.14.1. As obras e serviços a serem executados, com os respectivos preços por 
item/subitem e total para a execução, observando o maior desconto sobre a tabela oficial 
fixado na Ata de Registro de Preços (vantajosidade); 
 
6.14.2. Descrição e detalhamento dos processos executivos (incluindo utilização de 
equipamentos, materiais e pessoal); 
 
6.14.3. Descrição do sistema de controle de qualidade das obras e dos serviços que serão 
utilizados; 
 
6.14.4. O prazo de execução das obras e dos serviços de acordo com o solicitado na 
Ordem de Serviços; 
 
6.14.5. O plano de execução e desenvolvimento das obras e dos serviços, bem como o 
cronograma serão analisados pelo contratante e poderão sofrer adequações visando melhor 
atender às necessidades do Município. 

 
6.15. Na hipótese antes descrita, o Município se reserva no direito de solicitar possíveis 
acréscimos das obras e dos serviços anteriormente solicitados, enviando à contratada a Ordem dos 
Serviços com a relação de todas as obras e serviços complementares. 
 
6.16. A contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis para encaminhar ao contratante novo plano 
contendo todas as obras e serviços a serem executados. 
 
6.17. As obras e os serviços solicitados serão de responsabilidade do emissor da Ordem de 
Serviços que se encarregará da fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos mesmos. 
 
Cláusula Sétima – Obrigação de Manter as Condições de Habilitação e Qualificação Exigidas 
na Licitação 
 
7.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão realizada deverão ser 
mantidas, durante toda a vigência do presente Contrato, pela adjudicatária, ficando facultado ao 
Município, a qualquer momento, exigir a apresentação dos documentos comprobatórios. 
 
Cláusula Oitava – Condições de Pagamento 
 
8.1. O pagamento das obras e dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas 
mensais, por serviços efetivamente realizados e aceitos, de acordo com as medições efetuadas pela 
fiscalização do contratante. 
 
8.2. As medições das obras serão efetuadas pela Fiscalização do contratante, sempre no último 
dia útil do mês (exceto medição final), ressalvados os casos de cumprimento de prazo regulamentar. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

03933954355A192B2FAF8DC6C0D17062

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 27

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

8.3. A fiscalização terá prazo de até 15 (quinze) dias após a data acima especificada, para 
encaminhamento da medição, sendo que nenhuma medição poderá ser encaminhada sem a 
respectiva memória de cálculo. 

 
8.4. Os pagamentos só serão efetuados mediante apresentação, pela contratada, dos seguintes 
documentos à Secretaria Municipal de infraestrutura, até o décimo dia útil do mês subsequente: 
 

8.4.1. Primeira fatura: 
 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica; 
 
b) Matrícula da Obra junto ao INSS – CREA/CAU, conforme o caso. 

 
8.4.2. Todas as faturas: 

 
a) Prova de recolhimento junto ao FGTS; 
 
b) Cópia autenticada da GRPS específica, quitada e respectiva folha de 
pagamento da obra, conforme o caso; 
 
c) Nota fiscal dos serviços; 
 
d) Certidão negativa de débito junto à Fazenda Pública Municipal. 

 
8.4.3. Última fatura: 

 
a) Certidão negativa de débito do INSS e PIS, conforme o caso; 
 
b) Documentos de aprovação de projeto pelos órgãos competentes sempre que 
solicitada; 
 
c) Certificado de Conclusão e Termo de Recebimento Provisório (emitido pela 
Secretaria Municipal de infraestrutura). 

 
8.5. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s), acompanhadas da respectiva medição dos serviços executados e, mediante a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de depósito na 
conta corrente bancária em nome da contratada, indicada pelo mesmo na sua proposta, condicionada 
à liquidação de cada despesa pela unidade gestora do contratante, atestando a execução satisfatória 
dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

8.5.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
8.5.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
8.5.3. O faturamento deverá ocorrer através de Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), sob pena de 
inadmissão da execução das obras e dos serviços; 

 
8.5.4. Deverão ser anexados às respectivas medições os comprovantes de pagamento do 
FGTS e INSS, devidamente quitados e rubricados pelos engenheiros ou arquitetos 
responsáveis da contratada;  

 
8.5.5. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
8.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
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que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
8.7. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento das obras e dos 
serviços, ficando o contratante, isento de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
8.8. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que 
recaírem sobre o objeto da presente contratação, correrão por conta da contratada, estando ainda 
incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas incidentes 
sobre o objeto que vier a ser contratado. 

 
8.9. Nenhum outro pagamento será devido pelo Órgão Gestor á contratada, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a contratada é a único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução da Ata 
de Registro de Preços. 

 
8.10. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município em favor da contratada. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
8.11. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação das obras e dos serviços. 
 
Cláusula Nona – Medições  
 
9.1. Somente serão medidos itens efetivamente executados. 
 
9.2. As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo da contratada, 
somente serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos. 
 
9.3. Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase intermediária: 
 

9.3.1. As obras e os serviços serão medidos de acordo com sua execução; 
 
9.3.2. As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por 
meio digital e físico, em formato de planilha; 
 
9.3.3. Após a aprovação da medição, a equipe de fiscalização solicitará a apresentação da 
Nota Fiscal correspondente à contratada; 
 
9.3.4. A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica 
responsável para as providências relativas ao pagamento; 
 
9.3.5. Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, que 
fará as devidas análises e vistorias para posterior liberação dos recursos; 
 
9.3.6. Após tal liberação será depositado o pagamento da medição; 
 
9.3.7. Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos 
relacionados neste Contrato, devidamente carimbados e assinados pelos Engenheiros e/ou 
Arquitetos do Município que sejam designados para tarefas tais (Fiscal/Gestor). 
 

9.4. Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, 
sem exceção, pelos documentos abaixo relacionados: 
 

9.4.1. Boletim de Medição; 
 
9.4.2. Memórias de Medição; 
 
9.4.3. Relatório fotográfico, em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, 
devidamente identificadas por local e data de realização; 
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9.4.4. Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo 
observações semanais do engenheiro de segurança da contratada; 
 
9.4.5. Laudo do Laboratório Central da supervisão, atestando a qualidade das obras e dos 
serviços executados e cópias dos ensaios realizados na obra, durante o período, quando for o 
caso. 
 

Cláusula Décima – Recebimento das Obras e dos Serviços 
 
10.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei 
nº 8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
10.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

10.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
10.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
10.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais 
pendências executivas a serem satisfeitas pela contratada.  
 
10.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) e do(s) serviço(s) 
contratado(s) será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei 
n.º 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes 
condições: 
 

10.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
10.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 
execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 
serviços; 
 
10.4.3. Entrega dos seguintes documentos: 

 
10.4.3.1. Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade 
Social, CREA/CAU e FGTS; 
 
10.4.3.2. Diário da Obra original; e 
 
10.4.3.3. Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações 
judiciais por prejuízos causados a terceiros. 

 
10.5. O contratante reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do artigo 78, inciso I e 
aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.6. A eventual aceitação dos serviços por parte do contratante não eximirá a contratada da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva da 
contratada. 
 
Cláusula Décima Primeira – Subcontratação 
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11.1. A contratada não poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto deste Contrato, sem prévia 
autorização do contratante, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha 
participado de qualquer etapa da licitação. 
 

11.2. A autorização de subcontratação concedida pelo contratante não eximirá a contratada da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Contrato. 
 
Cláusula Décima Segunda – Fiscalização dos Serviços 
 
12.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pelo contratante no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, 
os serviços, os prazos e condições do Edital, a proposta e as disposições da Ata de Registro de 
Preços, podendo o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
12.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade da contratada perante o contratante ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização do contratante, a 
qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 
12.3. O contratante far-se-á representar no local de realização dos serviços por seu Fiscal 
designado e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e 
poderes. 
 
12.4. O contratante, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução. 
 
12.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem a Ata de Registro de Preços. 
 
12.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto da contratada. 
 
12.7. Toda troca de informações e correspondências entre a contratada e o contratante, bem como 
todas as instruções da Fiscalização à contratada, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Diário de Obras.  
 
12.8. Todos os expedientes escritos da contratada, após seu Registro, serão encaminhados ao 
contratante, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
12.9. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e 
fases dos serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 
 
12.10. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução dos serviços obrigará à 
contratada a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as 
ocorrências. 
 
12.11. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da 
contratada, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 
 
12.12. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do contratante, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pela contratasa, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 
 
12.13. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela própria 
contratada, obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos. 
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12.14. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços e no desconto das 
faturas das despesas a que a contratada tenha dado causa, por ação ou omissão. 
 
12.15. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo à contratada todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 
 
12.16. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao contratante formalizar a sua suspensão. 
 
12.17. No prazo de observação dos serviços, a contratada deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento dos 
serviços. 
 
Cláusula Décima Terceira – Sanções Administrativas 
 
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão para Registro de Preços, poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:  
 
13.2. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
contratada apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 
 
13.3. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não 
executados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 
 
13.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
13.5. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a contratada que convocada dentro do prazo de validade da 
Ata, não celebrar o Contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
 
Cláusula Décima Quarta – Condições Contratuais  
 
14.1. Em caso da contratada não assinar o Contrato, não celebrar o ajuste ou não assinar a Nota 
de Empenho ou Ordem de Serviço no prazo estabelecido, reservar-se-á ao contratante, o direito de 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para à contratada neste Contrato.  
 
14.2. Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se 
o Município tiver conhecimento de fato superveniente à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 
 
14.3. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93.  
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14.4. A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a 
fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação 
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito do 
Município e desde que não afete a boa execução do Contrato. 
 
Cláusula Décima Quinta – Obrigações da Contratada   
 
15.1. A contratada obriga-se a manter, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste Contrato. 
 
15.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da contratada 
não importará, de forma alguma, em alteração do Contrato, podendo o contratante da execução do 
Contrato e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a prestação dos serviços. 
 
15.3. A contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a danos a terceiros. 
 
15.4. A inadimplência da contratada com referência a todos os encargos, ações, ônus ou débitos 
decorrentes do Contrato não transferem ao contratante a responsabilidade por seu pagamento. 
 
15.5. A contratada obrigar-se-á a desenvolver as obras e os serviços objeto deste Contrato 
sempre em regime de entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar 
no sentido do fiel cumprimento do Contrato. 
 
15.6. A contratada obrigar-se-á, após Ordem de Início, providenciar documento hábil para 
anotação da fiscalização do contratante e da contratada de todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassem o limite de competência da fiscalização 
deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 
15.7. A contratada obrigar-se a apresentar os relatórios de execução dos serviços, para que o 
contratante fiscalize os serviços apresentados no relatório, emitindo parecer de conformidade ou não 
conformidade. Neste último caso os serviços deverão ser refeitos sob responsabilidade da contratada. 
 
15.8. A contratada obrigar-se-á a manter no local da realização dos serviços o seu responsável 
técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro habilitado junto ao CREA/CAU para dar 
execução ao Contrato.  
 
15.9. O escritório de obras, depósito de materiais, refeitório, vestiário, apoio administrativo e 
demais instalações de responsabilidade da contratada, deverão estar de acordo com as normas do 
Ministério do Trabalho e Emprego e deverão ser montados em local estratégico para facilitar o 
transporte e a distribuição dos materiais. 
 
15.10. As reformas, as ampliações, as manutenções e as conservações deverão ser executadas 
de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) em concordância 
com a Planilha Orçamentária e Memoriais Descritivos elaborado pelo Município. 
 
15.11. A contratada é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, em até 10 
(dez) dias, às suas expensas no total ou em parte, quaisquer materiais ou máquinas utilizadas na 
execução do objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução dos serviços ou de materiais empregados. 
 
15.12. Independente da fiscalização do contratante, A contratada será responsável por toda 
execução dos serviços, com supervisão do contratante. 
 
15.13. Cabe à contratada permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local dos serviços, em 
qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 
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15.14. A contratada assumirá total responsabilidade por danos causados ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços, independente de dolo ou culpa, isentando o Órgão 
de todas as responsabilidades advindas de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas empregadas ou ajustadas na execução dos serviços. 
 
15.15. A contratada será responsável pela vigilância no local da execução dos serviços. 
 
15.16. Obriga-se a contratada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.17. A contratada deverá manter, durante toda a execução dos serviços, operários 
uniformizados, de forma a facilitar a sua identificação, devendo ser informado ao contratante o tipo de 
uniforme a ser utilizado. 
 
15.18. É responsabilidade da contratada o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessários para a perfeita execução dos serviços. 
 
15.19. A contratada deverá colocar no local de realização dos serviços, em tempo hábil, os 
materiais e equipamentos necessários para que a execução dos trabalhos que se inicie e se 
desenvolvam de acordo com o cronograma apresentado ao contratante pela contratada. 
 
15.20. Todos os materiais utilizados pele contratada na execução dos serviços deverão atender as 
normas da ABNT. 
 
15.21. Caso a fiscalização verifique o não cumprimento das normas da ABNT ou das 
especificações, os materiais fornecidos serão rejeitados, ficando a contratada obrigado a substituí-los 
sem qualquer ônus adicional para o contratante. 
 
15.22. A despesa decorrente dos testes de qualidade correrá por conta exclusiva da contratada, 
sempre que os resultados recomendarem a rejeição do material ou do equipamento. 
 
15.23. Obriga-se a contratada a executar serviços concomitantemente em diversas localidades, de 
acordo com o solicitado pelo Órgão Gerenciador. 
 
15.24. A contratada poderá executar os serviços em horário de expediente, de segunda a sexta-
feira e, em qualquer horário aos sábados, domingos e feriados, desde que previamente agendados 
os dias e horários com a fiscalização, sem que isso implique em acréscimos nos preços contratados. 
 
15.25. A contratada deverá manter o local dos serviços limpos, com retirada diária dos entulhos, 
sem que isso implique em acréscimos nos preços registrados. 
 
15.26. A contratada deve manter livres de entulhos, sobras de materiais, materiais novos, 
equipamentos e ferramentas, as vias de circulação, passagens e escadarias. 
 
15.27. A contratada deverá entregar ao Órgão Gerenciador, em local a ser definido, o material a 
ser retirado que poderá ser reutilizado, a critério do Órgão Gerenciador. 
 
15.28. A contratada será responsável pela retirada e transporte do entulho para local apropriado e 
autorizado a receber os materiais. 
 
15.29. A contratada deverá, quando for o caso, proteger os móveis e objetos existentes no local de 
realização das obras e dos serviços com lonas ou outro material adequado, a fim de evitar danos aos 
equipamentos, amarrando com cordas e vedando com fitas adesivas, sem que isso implique em 
acréscimo nos preços registrados. 
 
15.30. A contratada deverá movimentar equipamentos, moveis e outros elementos existentes nas 
unidades, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização da fiscalização. 
 
15.31. No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos Memorial Descritivo, sempre que a 
Equipe de Fiscalização do contratante julgar necessário, a contratada deverá providenciar, às suas 
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expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições 
ou fundações capacitadas para este fim. 
 
15.32. Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita consecução dos serviços, em 
observância a todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública, 
sem ônus para o Órgão Gerenciador. 
 
15.33. Contratar seguro de responsabilidade civil. 
 
15.34. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer 
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e por ato de 
seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao Órgão Gerenciador. 
 
15.35. Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e Segurança do 
Trabalho, incluídas as normas regulamentares instituídas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE, sobretudo as NR 5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA), NR 6 (Equipamento 
de Proteção Individual – EPI), NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), NR 18 
(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e NR 24 (Condições Sanitárias 
e de Conforto nos Locais de Trabalho). 
 
15.36. Contratar e manter, durante o prazo de execução dos serviços, seguro de acidentes do 
trabalho de todos os operários e empregados em serviço. 
 
15.37. Fornecer, sempre que solicitado pelo Órgão Gerenciador, os comprovantes de pagamentos 
dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da 
execução dos serviços. 
 
15.38. É vedado ao Beneficiário da Ata de Registro de Preços: 
 

15.38.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Órgão Gerenciador, durante 
a vigência do Contrato; 
 
15.38.2. Veicular publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização do 
Órgão Gerenciador; 
 
15.38.3. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação da contratada com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 
autorização prévia do Órgão Gerenciador. 

 
Cláusula Décima Sexta – Obrigações do Órgão Gerenciador 
 
16.1. Fornecer ao Beneficiário da Ata de Registro de Preços as informações e a documentação 
técnica indispensáveis à realização dos serviços ora contratados. 
 
16.2. Fornecer planta baixa do imóvel quando o serviço a ser executado provocar modificações no 
ambiente. 
 
16.3. Designar local para guarda de materiais. 
 
16.4. Credenciar, por escrito, junto ao Beneficiário da Ata de Registro de Preços, um representante 
de seu próprio quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal e único interlocutor para os fins 
previstos neste Contrato. 
 
16.5. Assegurar o acesso dos empregados do Beneficiário da Ata de Registro de Preços às suas 
dependências, aos locais de realização das obras e dos serviços, quando a hipótese assim exigir. 
 
16.6. Emitir a Ordem de Serviço para execução dos trabalhos do Beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, que não poderá iniciá-los, em nenhuma hipótese, antes de receber tal documento. 
 
16.7. Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
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interesses, anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas. 
 
16.8. Liquidar as medições somente após vistoria dos serviços pelo contratante ou pelo engenheiro 
por ele designado. 
 
16.9. Acompanhar a elaboração do planejamento dos trabalhos pelo Beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, por meio da fiscalização, sendo-lhe lícito opinar, propor modificações, aprovar ou rejeitar 
qualquer de suas etapas, considerando a supremacia do interesse do Órgão Gerenciador. 
 
16.10. Notificar o Beneficiário da Ata de Registro de Preços, imediatamente, sobre faltas e defeitos 
observados na execução do objeto deste Contrato. 
 
16.11. Reter do Beneficiário da Ata de Registro de Preços a importância, tão próxima quanto 
possível, do valor das parcelas pleiteadas, caso ajuizada reclamação trabalhista contra o Beneficiário 
da Ata de Registro de Preços, por empregado alocado aos serviços, em que o contratante tenha sido 
notificada para integrar a lide. 
 
16.12. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
as formalidades previstas. 
 
16.13. Promover as pesquisas e publicações periódicas de preços nos termos do artigo 15, § 2°, da 
Lei 8.666/1993. 
 
16.14. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
Cláusula Décima Sétima - Inexecução e Rescisão Contratual 
 
17.1. A inexecução total ou parcial do ajuste ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos do Órgão Gerenciador, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
17.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
17.3. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

17.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
17.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
 
17.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente do Município. 
 
Cláusula Décima Oitava - Alterações 
 
18.1. Este Contrato poderá sofrer alterações, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
Cláusula Décima Nona - Reajustamento e Revisão 
 
19.1. Em caso de reajuste, este será realizado de acordo com as determinações contidas no artigo 
65 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 
Cláusula Vigésima - Dotação Orçamentária  
 
20.1. As despesas futuras geradas dos Contratos ou Instrumentos hábeis, formalizados como 
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decorrência da Ata de Registro de Preços, correrão à conta das dotações orçamentárias específicas 
vigentes no exercício financeiro respectivo. 
 
Cláusula Vigésima Primeira - Disposições Finais  
 
21.1. Aplica-se ao presente Contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, do Decreto Federal n°  além 
do Decreto Local. 
 
Cláusula Vigésima Segunda - Foro 
 
22.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
22.2. E por estarem ajustadas, firmam este Contrato em 2 (duas) vias, de igual teor, juntamente 
com as testemunhas que também a assinam. 
 
Jequié, Bahia, xx de xx de xxxx.  
 
 

____________________________________________ 
[COONTRATANTE] 

 
____________________________________________ 

[CONTRATADA] 
 

____________________________________________ 
[TESTEMUNHA 1] 

 
____________________________________________ 

[TESTEMUNHA 2] 
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Pregão Eletrônico SRP nº 031/2019 
ANEXO III 

 
(a) MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 031/2019 
Designação de Representante 
Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Jequié, na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº ----/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem 
como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
 
_________________, ______ de ___________________ de 2019. 
 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
Obs: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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Pregão Eletrônico SRP nº 031/2019 
ANEXO IV 

 
(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 031/2019, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2019. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
 
OBS.:  
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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Pregão Eletrônico nº 031/2019 
ANEXO V 
(modelo) 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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Pregão Eletrônico nº 031/2019 
ANEXO VI 
(modelo) 

 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 
 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
À 
PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 
  
  
REF. Pregão Eletrônico SRP nº 031/2019 
  
 
A empresa.................................................................................................................., com sede na 
........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa 
de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
 
Local e data 
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Pregão Eletrônico nº 031/2019 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E  
CONTRATO 
 
 
 
Dados da empresa 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 
  
Dados do representante para assinatura do contrato 
 
Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
RG: 
Vinculo: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

03933954355A192B2FAF8DC6C0D17062

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 43

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO IX 
TABELA OFICIAL (SINAPI) 

 
 
 
 
 

A Tabela Oficial (SINAPI) foi gravada em CD e anexada aos autos deste procedimento.  
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ANEXO X 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
 
 

O Memorial Descritivo contendo a descrição das obras e dos serviços a serem eventualmente 
executados foi gravado em CD e anexado aos autos deste procedimento. 
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ANEXO XI 
 

COMPOSIÇÃO DE BDI DESONERADO 
 
 
 
 

A Composição de BDI Desonerado contendo a descrição das obras e dos serviços a serem 
eventualmente executados foi gravado em CD e anexado aos autos deste procedimento. 
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ANEXO XII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
Ata de Registro de Preços nº _____/2019 
Processo Administrativo Nº _____/2019 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº ______/2019 
 
 

Ao(s) ____ (______________________) dia(s) do mês de ______________________ de 
20____, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, por intermédio da(o) _________________________ (nome da 
Unidade/Órgão competente), inscrito(a) do CNPJ nº ________________________, com endereço 
na ______________________________________, nº _______, complemento 
____________________, Bairro _____________________, CEP _______________________, neste 
instrumento representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Sr(a). 
_______________________________________ (nome da respectiva autoridade), portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ___________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________, e a empresa ____________________________________, neste 
instrumento representado(a) por seu(sua) Representante Legal, Sr(a) 
__________________________ (cargo), ______________________________ (nome do(a) 
representante), portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________________, inscrito no 
CPF sob o nº__________________________, vencedora e adjudicatária do Pregão Eletrônico acima 
referida, resolvem firmar a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições legais 
aplicáveis e as condições enunciadas nas cláusulas seguintes: 
 
 
1. Objeto 
 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços para Contratação dos Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva com fornecimento de materiais equipamentos e mão de obra dos prédios 
municipais (próprios e conveniados), das vias e logradouros públicos, no âmbito do Município de 
Jequié, Bahia, conforme requisitos e detalhamentos constantes do Termo de Referência (Anexo I) e 
do Memorial Descritivo (Anexo II) do Edital, que juntamente com a proposta comercial da empresa 
signatária desta Ata, passam a integrar este instrumento. 
 
2. Valor Estimado 
 
2.1. O valor estimado para as despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis 
formalizados como decorrência desta Ata de Registro de Preços, é de R$ xxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxx), à conta das dotações orçamentárias específicas vigentes no exercício financeiro 
respectivo.    
 
3. Fundamento 
 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº ____/____, Processo Administrativo nº____/____, 
julgado em ___/___/___ e homologado em ____/___/___, com fundamento jurídico na Lei Geral de 
Licitações nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas 
alterações posteriores. 
 
4. Vinculação 
 
4.1. Os termos da presente Ata deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços acima referenciado, 
cujo(s) preço(s) será(ão) registrado(s) e com o disposto na legislação aplicável. 
 
5. Preços Registrados 
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5.1. O valor do desconto da presente contratação é de (___) %, sobre o preço constante nas 
tabelas oficiais SINAPI, o qual foi ofertado na proposta de preços da empresa signatária desta Ata, 
estando nele incluídos todos os impostos e demais encargos incidentes. 

 
 

Descrição  Percentual de Desconto 

Tabela atualizada (SINAPI) 

 

_____% 

 

 
6. Vigência 
 
6.1. A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogada. 
 
6.2. Durante o prazo de vigência desta Ata o Município não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderão advir, sendo-lhe facultada a adoção de outros meios para aquisição 
do objeto, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao Beneficiário do Registro 
de Preços a preferência em igualdade de condições. 
 
7. Condições e prazos de execução 
 
7.1. A execução das obras e dos serviços de engenharia dar-se-á mediante demanda e 
solicitação formal, compatível com a proposta ofertada, e de acordo com a necessidade e 
conveniência do Órgão Gerenciador, que fixará a(o) obra/serviço necessário e o prazo de execução 
por meio da Ordem de Serviço, cabendo ao Município determinar cada próprio, via e logradouro, que 
deverá ser mantido ou reparado. 
 
7.2. A execução das obras e dos serviços ocorrerá por conta e risco do Beneficiário do Registro 
de Preços. 
 
7.3. As condições de execução das obras e dos serviços constam expressamente da 
documentação que integra o procedimento do qual esta se originou, especialmente o Memorial 
Descritivo, o Termo de Referência e a Ata de Registro de Preços. 
 
7.4. O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados 
a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pelo Beneficiário do Registro de Preços, 
expedida pela Secretaria Municipal de infraestrutura,, após pagamento da caução, ART’s e do 
respectivo empenho. 
 
7.5. A fiscalização fornecerá ao Beneficiário do Registro de Preços, junto com a Ordem de 
Serviço, todos os elementos indispensáveis ao início das obras e dos serviços. 
 
7.6. O Beneficiário do Registro de Preços, julgando insuficientes os elementos fornecidos, 
deverá solicitar por escrito, explicações e novos dados, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento dos elementos da fiscalização. Nesse caso, o prazo de execução será 
contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o 
início da execução das obras e dos serviços. 
 
7.7. Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos de início e conclusão, 
somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 
8.666/93 e disposições contidas no Código Civil. 
 
7.8. Durante a execução da obra e dos serviços, se houver necessidade de modificação do 
projeto para adaptações justificadas, o Beneficiário do Registro de Preços manterá os mesmo preços 
e condições do Contrato original. 
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7.9. O Órgão Gerenciador poderá exigir a substituição de empregados do Beneficiário do 
Registro de Preços, no interesse do cumprimento do Contrato ou instrumento equivalente, cabendo o 
ônus ao Beneficiário do Registro de Preços. 
 
7.10. Aplicam-se à execução das obras e serviços a serem contratados as normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
7.11. Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa adjudicatária deverá atender ao 
solicitado, emitindo Nota Fiscal/Fatura da(o) obra/serviço executada(o), em nome do Município, 
devendo as obras e os serviços estar conforme à Notas de Empenho ou, quando for o caso, na 
presente Ata, na forma e condições estabelecidas no Edital. Em hipótese alguma, o Município arcará 
com despesas extraordinárias não previstas na Ata. 
 
7.12. Sem prejuízo de outras condições de prestação de serviços que estejam previstas na ARP, 
na Ordem de Serviço ou em outro instrumento equivalente, de modo expresso ou de modo implícito 
como decorrência das especificações, a execução das obras e dos serviços, quando solicitada, 
ocorrerá por integral conta e risco do Beneficiário do Registro de Preços e observará as necessidades 
do Órgão Gerenciador que fixará outras condições que se façam imperiosas. 
 
7.13. O Beneficiário do Registro de Preços após o recebimento da Ordem de Serviços de cada 
atividade que irá desenvolver, antes do início dos trabalhos, deverá apresentar, ao Órgão 
Gerenciador, o Plano de Execução e Desenvolvimento das obras e dos serviços (ou documento 
equivalente), juntamente com o cronograma, que visa garantir o bom e adequado andamento das 
obras e dos serviços a serem executados. 
 
7.14. Esse Plano (ou equivalente) deverá conter, no mínimo: 
 

7.14.1. As obras e serviços a serem executados, com os respectivos preços por 
item/subitem e total para a execução, observando o maior desconto sobre a tabela oficial 
fixado na Ata de Registro de Preços (vantajosidade); 
 
7.14.2. Descrição e detalhamento dos processos executivos (incluindo utilização de 
equipamentos, materiais e pessoal); 
 
7.14.3. Descrição do sistema de controle de qualidade das obras e dos serviços que 
serão utilizados; 
 
7.14.4. O prazo de execução das obras e dos serviços de acordo com o solicitado na 
Ordem de Serviços; 
 
7.14.5. O plano de execução e desenvolvimento das obras e dos serviços, bem como 
o cronograma serão analisados pelo órgão Gerenciador e poderão sofrer adequações 
visando melhor atender às necessidades do Município. 

 
7.15. Na hipótese antes descrita, o Município se reserva no direito de solicitar possíveis 
acréscimos das obras e dos serviços anteriormente solicitados, enviando ao Beneficiário do Registro 
de Preços a Ordem dos Serviços com a relação de todas as obras e serviços complementares. 
 
7.16. O Beneficiário do Registro de Preços terá o prazo de 03 (três) dias úteis para encaminhar 
ao Órgão Gerenciador novo plano contendo todas as obras e serviços a serem executados. 
 
7.17. As obras e os serviços solicitados serão de responsabilidade do emissor da Ordem de 
Serviços que se encarregará da fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos mesmos. 
 
8. Gerenciamento 
 
8.1. O gerenciamento deste Instrumento caberá ao Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, que irá avaliar o 
mercado constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar 
trimestralmente os preços registrados.  
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9. Obrigação de Manter as Condições de Habilitação e Qualificação Exigidas na Licitação 
 
9.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão realizado deverão ser 
mantidas, durante toda a vigência do presente Contrato, pela adjudicatária, ficando facultado ao 
Município, a qualquer momento, exigir a apresentação dos documentos comprobatórios. 
 
10. Revisão dos Preços Registrados 
 
10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as negociações junto ao Beneficiário do Registro de Preços, observados as 
disposições contidas na alínea “d”, do inciso II do caput do art. 65, da lei nº 8.666/93. 
 
10.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o Beneficiário do Registro de Preços para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
 
10.3. Frustrada a negociação, o Beneficiário do Registro de Preços será liberado do compromisso 
assumido. 
 
10.4. Na hipótese do item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais participantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Beneficiário do 
Registro de Preços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
 

10.5.1. Liberar o Beneficiário do Registro de Preços do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados e se a comunicação ocorreu antes do pedido; 
 
10.5.2. Convocar os demais classificados, visando igual oportunidade de negociação. 

 
10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
10.7. A ata de preços registrados que decorrer do procedimento poderá ser utilizada por órgão 
não-participante na forma da lei. 
 
 
11. Recebimento das Obras e dos Serviços 
 
11.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei 
nº 8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
11.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

11.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
11.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações;  
 

11.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais 
pendências executivas a serem satisfeitas pelo Beneficiário do Registro de Preços.  
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11.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) 
lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  

 
11.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
11.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 
execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 
serviços; 
 
11.4.3. Entrega dos seguintes documentos: 
 

11.4.3.1. Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade 
Social, CREA/CAU e FGTS, conforme o caso; 
 
11.4.3.2. Diário da Obra original; e 
 
11.4.3.3. Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações 
judiciais por prejuízos causados a terceiros. 

 
11.5. O Órgão Gerenciador reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal no 8.666/93. 
 
11.6. A eventual aceitação dos serviços por parte do Órgão Gerenciador não eximirá o Beneficiário 
do Registro de Preços da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 
eventualmente venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da 
reparação por conta exclusiva do Beneficiário do Registro de Preços. 
 
12. Condições de Pagamento 
 
12.1. O pagamento das obras e dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas 
mensais, por serviços efetivamente realizados e aceitos, de acordo com as medições efetuadas pela 
fiscalização do Órgão Gerenciador. 
 
12.2. As medições das obras serão efetuadas pela Fiscalização do Órgão Gerenciador, sempre 
no último dia útil do mês (exceto medição final), ressalvados os casos de cumprimento de prazo 
regulamentar. 

 
12.3. A fiscalização terá prazo de até 15 (quinze) dias após a data acima especificada, para 
encaminhamento da medição, sendo que nenhuma medição poderá ser encaminhada sem a 
respectiva memória de cálculo. 

 
12.4. Os pagamentos só serão efetuados mediante apresentação, pelo Beneficiário do Registro 
de Preços, dos seguintes documentos à Secretaria Municipal de infraestrutura, até o décimo dia útil 
do mês subsequente: 
 

12.4.1. Primeira fatura: 
 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica; 
 
d) Matrícula da Obra junto ao INSS – CREA/CAU, conforme o caso. 

 
12.4.2. Todas as faturas: 

 
e) Prova de recolhimento junto ao FGTS; 
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f) Cópia autenticada da GRPS específica, quitada e respectiva folha de pagamento 
da obra, conforme o caso; 
 
g) Nota fiscal dos serviços; 
 
h) Certidão negativa de débito junto à Fazenda Pública Municipal. 

 
12.4.3. Última fatura: 

 
d) Certidão negativa de débito do INSS e PIS, conforme o caso; 
 
e) Documentos de aprovação de projeto pelos órgãos competentes sempre que 
solicitada; 
 
f) Certificado de Conclusão e Termo de Recebimento Provisório (emitido pela 
Secretaria Municipal de infraestrutura). 

 
12.5. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s), acompanhadas da respectiva medição dos serviços executados e, mediante a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de depósito na 
conta corrente bancária em nome do beneficiário do Registro de Preços, indicada pelo mesmo na sua 
proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora do Órgão Gerenciador, 
atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências 
a seguir indicadas:  
 

12.5.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
12.5.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 
órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
12.5.3. O faturamento deverá ocorrer através de Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), sob 
pena de inadmissão da execução das obras e dos serviços; 

 
12.5.4. Deverão ser anexados às respectivas medições os comprovantes de 
pagamento do FGTS e INSS, devidamente quitados e rubricados pelos engenheiros ou 
arquitetos responsáveis do Beneficiário do Registro de Preços;  
12.5.5. Para receber seus créditos o Beneficiário do Registro de Preços deverá 
comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
12.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Beneficiário do Registro de Preços caso os 
documentos necessários estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
12.7. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento das obras e dos 
serviços, ficando o Órgão Gerenciador, isento de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
12.8. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que 
recaírem sobre o objeto da presente contratação, correrão por conta do Beneficiário do Registro de 
Preços, estando ainda incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto que vier a ser contratado. 

 
12.9. Nenhum outro pagamento será devido pelo Órgão Gestor ao Beneficiário do Registro de 
Preços, seja a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Beneficiário do 
Registro de Preços é a único responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e 
regulamentares que se produzirem na execução da Ata de Registro de Preços. 
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12.10. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município em favor do Beneficiário do Registro de Preços. Caso o mesmo seja superior 
ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 
se necessário. 

 
12.11. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação das obras e dos serviços. 
 
13. Medições 
 
13.1. Somente serão medidos itens efetivamente executados.  
 
13.2. As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo do beneficiário do 
registro de preços, somente serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos.  
 
13.3. Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase intermediária: 
 

13.3.1. As obras e os serviços serão medidos de acordo com sua execução; 
 
13.3.2. As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por 
meio digital e físico, em formato de planilha; 
 
13.3.3. Após a aprovação da medição, a equipe de fiscalização solicitará a apresentação da 
Nota Fiscal correspondente ao Beneficiário do Registro de Preços; 
 
13.3.4. A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica 
responsável para as providências relativas ao pagamento; 
 
13.3.5. Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, que 
fará as devidas análises e vistorias para posterior liberação dos recursos; 
 
13.3.6. Após tal liberação será depositado o pagamento da medição; 
 
13.3.7. Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos 
relacionados nesta Ata de Registro de Preços devidamente carimbados e assinados pelos 
Engenheiros e/ou Arquitetos do Município que sejam designados para tarefas tais 
(Fiscal/Gestor). 
 

13.4. Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, 
sem exceção, pelos documentos abaixo relacionados: 

 
13.4.1. Boletim de Medição; 
 
13.4.2. Memórias de Medição; 
 
13.4.3. Relatório fotográfico, em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, 
devidamente identificadas por local e data de realização; 
 
13.4.4. Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo 
observações semanais do engenheiro de segurança do Beneficiário do Registro de Preços; 
 
13.4.5. Laudo do Laboratório Central da supervisão, atestando a qualidade das obras e dos 
serviços executados e cópias dos ensaios realizados na obra, durante o período, quando for o 
caso. 
 

14. Subcontratação 
 

14.1. O Beneficiário do Registro de Preços não poderá ceder ou subcontratar as obras e os 
serviços objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prévia autorização do Órgão Gerenciador, por 
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escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha participado de qualquer etapa da 
licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pelo Órgão Gerenciador não eximirá o 
Beneficiário do Registro de Preços da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e 
condições desta Ata de Registro de Preços. 
 
15. Fiscalização dos Serviços 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pelo Órgão Gerenciador no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do Edital, a proposta e as disposições da Ata de 
Registro de Preços, podendo o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida 
secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Beneficiário do Registro de Preços perante o 
Órgão Gerenciador ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização do Órgão Gerenciador, a qualquer hora, por seus representantes devidamente 
credenciados. 
 
15.3. O Órgão Gerenciador far-se-á representar no local de realização dos serviços por seu Fiscal 
designado e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e 
poderes. 
 
15.4. O Órgão Gerenciador, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução. 
 
15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem a Ata de Registro de Preços. 
 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Beneficiário do Registro de Preços. 
 
15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Beneficiário do Registro de Preços e o 
Órgão Gerenciador, bem como todas as instruções da Fiscalização ao Beneficiário do Registro de 
Preços, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no Diário de Obras. 
 
15.8. Todos os expedientes escritos do Beneficiário do Registro de Preços, após seu registro, 
serão encaminhados ao Órgão Gerenciador, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 
 
15.9. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e 
fases dos serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 
 
15.10. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução dos serviços obrigará ao 
Beneficiário do Registro de Preços a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a 
decisão sobre as ocorrências. 
 
15.11. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Beneficiário do Registro de Preços, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 
 
15.12. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do Órgão Gerenciador, resolver 
as dúvidas e as questões expostas pelo Beneficiário do Registro de Preços, dando-lhes soluções 
rápidas e adequadas. 
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15.13. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Beneficiário do Registro de Preços, obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova 
execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos. 
 
15.14. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços e no desconto das 
faturas das despesas a que o Beneficiário do Registro de Preços tenha dado causa, por ação ou 
omissão. 
 
15.15. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Beneficiário do Registro de Preços todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 
 
15.16. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Órgão Gerenciador formalizar a sua suspensão. 
 
15.17. No prazo de observação dos serviços, o Beneficiário do Registro de Preços deverá executar, 
sob sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 
restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de 
Recebimento das obras e dos serviços. 
 
16. Sanções Administrativas 
 
16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão para Registro de Preços, poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Beneficiário do Registro de Preços as seguintes sanções:  
 
16.2. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal do Beneficiário do Registro de Preços estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que o beneficiário do Registro de Preços apresente justificativas para o atraso, que só 
serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
16.3. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor das obras e dos 
serviços não executados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 
 
16.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
Órgão Gerenciador pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
16.5. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o Beneficiário do Registro de Preços que convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
17. Condições Contratuais 
 
17.1. Em caso do Beneficiário do Registro de Preços não assinar a Ata, não celebrar o ajuste ou 
não assinar a Nota de Empenho ou Ordem de Serviço no prazo estabelecido, reservar-se-á ao Órgão 
Gerenciador, o direito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para ao Beneficiário do 
Registro de Preços nesta Ata de Registro de Preços. 
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17.2. Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 
Município tiver conhecimento de fato superveniente à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 
 
17.3. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes observadas à ordem de 
classificação de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93. 
 
17.4. A associação do Beneficiário do Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência 
parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio 
e por escrito do Município e desde que não afete a boa execução da Ata de Registro de Preços. 
 
18. Obrigações do Beneficiário do Registro de Preços 
 
18.1. O Beneficiário do Registro de Preços obriga-se a manter, compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta 
Ata. 
 
18.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do Beneficiário 
do Registro de Preços não importará, de forma alguma, em alteração da Ata de Registro de Preços, 
podendo o Órgão Gerenciador exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
18.3. O Beneficiário do Registro de Preços é responsável pelo pagamento de todos os encargos, 
ações, ônus ou débitos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, comerciais, 
cíveis e penais decorrentes da execução da Ata e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas 
para a prestação dos serviços. 
 
18.4. O Beneficiário do Registro de Preços assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras 
relativas a danos a terceiros. 
 
18.5. A inadimplência do Beneficiário do Registro de Preços com referência a todos os encargos, 
ações, ônus ou débitos decorrentes da Ata de Registro de Preços não transferem ao Órgão 
Gerenciador a responsabilidade por seu pagamento. 
 
18.6. O Beneficiário do Registro de Preços obrigar-se-á a desenvolver as obras e os serviços 
objeto desta Ata de Registro de Preços sempre em regime de entendimento com a fiscalização, 
dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento da Ata. 
 
18.7. O Beneficiário do Registro de Preços obrigar-se-á, após Ordem de Início, providenciar 
documento hábil para anotação da fiscalização do Órgão Gerenciador e do Beneficiário do Registro 
de Preços de todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassem o limite de competência da fiscalização deverão ser solicitadas aos 
seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 
18.8. O Beneficiário do Registro de Preços obrigar-se a apresentar os relatórios de execução dos 
serviços, para que o Órgão Gerenciador fiscalize os serviços apresentados no relatório, emitindo 
parecer de conformidade ou não conformidade. Neste último caso os serviços deverão ser refeitos 
sob responsabilidade do Beneficiário do Registro de Preços. 
 
18.9. O Beneficiário do Registro de Preços obrigar-se-á a manter no local da realização dos 
serviços o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro habilitado junto 
ao CREA/CAU para dar execução à Ata de Registro de Preços. 
 
18.10. O escritório de obras, depósito de materiais, refeitório, vestiário, apoio administrativo e 
demais instalações de responsabilidade do Beneficiário do Registro de Preços, deverão estar de 
acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e deverão ser montados em local 
estratégico para facilitar o transporte e a distribuição dos materiais. 
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18.11. As reformas deverão ser executadas de acordo com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) em concordância com a planilha orçamentária e memoriais 
descritivos elaborado pelo Município. 
 
18.12. O Beneficiário do Registro de Preços é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou 
substituir, em até 10 (dez) dias, às suas expensas no total ou em parte, quaisquer materiais ou 
máquinas utilizadas na execução do objeto desta Ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados. 
 
18.13. Independente da fiscalização do Órgão Gerenciador, o Beneficiário do Registro de Preços 
será responsável por toda execução dos serviços, com supervisão do Órgão Gerenciador. 
 
18.14. Cabe ao Beneficiário do Registro de Preços permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do 
local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 
solicitados. 
 
18.15. O Beneficiário do Registro de Preços assumirá total responsabilidade por danos causados 
ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, independente de dolo 
ou culpa, isentando o Órgão de todas as responsabilidades advindas de atos de seus prepostos ou 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução dos serviços.  
 
18.16. O Beneficiário do Registro de Preços será responsável pela vigilância no local da execução 
dos serviços. 
 
18.17. Obriga-se o Beneficiário do Registro de Preços a manter, durante toda a execução da Ata 
de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
18.18. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter, durante toda a execução dos serviços, 
operários uniformizados, de forma a facilitar a sua identificação, devendo ser informado ao Órgão 
Gerenciador o tipo de uniforme a ser utilizado.  
 
18.19. É responsabilidade do Beneficiário do Registro de Preços o fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços. 
 
18.20. O Beneficiário do Registro de Preços deverá colocar no local de realização dos serviços, em 
tempo hábil, os materiais e equipamentos necessários para que a execução dos trabalhos que se 
inicie e se desenvolvam de acordo com o cronograma apresentado ao Órgão Gerenciador pelo 
Beneficiário do registro de preços. 
 
18.21. Todos os materiais utilizados pelo Beneficiário do Registro de Preços na execução dos 
serviços deverão atender as normas da ABNT. 
 
18.22. Caso a fiscalização verifique o não cumprimento das normas da ABNT ou das 
especificações, os materiais fornecidos serão rejeitados, ficando o Beneficiário do Registro de Preços 
obrigado a substituí-los sem qualquer ônus adicional para o Órgão Gerenciador. 
 
18.23. A despesa decorrente dos testes de qualidade correrá por conta exclusiva do Beneficiário 
do Registro de Preços, sempre que os resultados recomendarem a rejeição do material ou do 
equipamento. 
 
18.24. Obriga-se o Beneficiário do Registro de Preços a executar serviços concomitantemente em 
diversas localidades, de acordo com o solicitado pela Órgão Gerenciador. 
 
18.25. O Beneficiário do Registro de Preços poderá executar os serviços em horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira e, em qualquer horário aos sábados, domingos e feriados, 
desde que previamente agendados os dias e horários com a fiscalização, sem que isso implique em 
acréscimos nos preços contratados. 
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18.26. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter o local dos serviços limpos, com 
retirada diária dos entulhos, sem que isso implique em acréscimos nos preços registrados.  
 
18.27. O Beneficiário do Registro de Preços deve manter livres de entulhos, sobras de materiais, 
materiais novos, equipamentos e ferramentas, as vias de circulação, passagens e escadarias. 
 
18.28. O Beneficiário do Registro de Preços deverá entregar ao Órgão Gerenciador, em local a ser 
definido, o material a ser retirado que poderá ser reutilizado, a critério do Órgão Gerenciador. 
 
18.29. O Beneficiário do Registro de Preços será responsável pela retirada e transporte do entulho 
para local apropriado e autorizado a receber os materiais. 
 
18.30. O Beneficiário do Registro de Preços deverá, quando for o caso, proteger os móveis e 
objetos existentes no local de realização das obras e dos serviços com lonas ou outro material 
adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando com fitas 
adesivas, sem que isso implique em acréscimo nos preços registrados. 
 
18.31. O Beneficiário do Registro de Preços deverá movimentar equipamentos, móveis e outros 
elementos existentes nas unidades, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização 
da fiscalização. 
 
18.32. No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos Memorial Descritivo, sempre que a 
Equipe de Fiscalização do Órgão Gerenciador julgar necessário, o Beneficiário do Registro de Preços 
deverá providenciar, às suas expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. 
 
18.33. Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita consecução dos serviços, em 
observância a todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública, 
sem ônus para o Órgão Gerenciador. 
 
18.34. Contratar seguro de responsabilidade civil. 
 
18.35. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer 
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e por ato de 
seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao Órgão Gerenciador. 
 
18.36. Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e Segurança do 
Trabalho, incluídas as normas regulamentares instituídas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE, sobretudo as NR 5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA), NR 6 (Equipamento 
de Proteção Individual – EPI), NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), NR 18 
(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e NR 24 (Condições Sanitárias 
e de Conforto nos Locais de Trabalho). 
 
18.37. Contratar e manter, durante o prazo de execução dos serviços, seguro de acidentes do 
trabalho de todos os operários e empregados em serviço. 
 
18.38. Fornecer, sempre que solicitado pelo Órgão Gerenciador, os comprovantes de pagamentos 
dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da 
execução dos serviços;  
 
18.39. É vedado ao Beneficiário da Ata de Registro de Preços:  
 

18.39.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Órgão Gerenciador, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 
18.39.2. Veicular publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia 
autorização do Órgão Gerenciador; 
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18.39.3. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do Beneficiário do 
Registro de Preços com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem a autorização prévia do Órgão Gerenciador. 

 
19. Obrigações do Órgão Gerenciador 
 
19.1. Fornecer ao Beneficiário da Ata de Registro de Preços as informações e a documentação 
técnica indispensável à realização dos serviços ora contratados. 
 
19.2. Fornecer planta baixa do imóvel quando o serviço a ser executado provocar modificações no 
ambiente. 
 
19.3. Designar local para guarda de materiais. 
 
19.4. Credenciar, por escrito, junto ao Beneficiário da Ata de Registro de Preços, um representante 
de seu próprio quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal e único interlocutor para os fins 
previstos nesta Ata de Registro de Preços. 
 
19.5. Assegurar o acesso dos empregados do Beneficiário da Ata de Registro de Preços às suas 
dependências, aos locais de realização das obras e dos serviços, quando a hipótese assim exigir. 
 
19.6. Emitir a Ordem de Serviço para execução dos trabalhos do Beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, que não poderá iniciá-los, em nenhuma hipótese, antes de receber tal documento. 
 
19.7. Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses, anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas. 
 
19.8. Liquidar as medições somente após vistoria dos serviços pelo Órgão Gerenciador ou pelo 
engenheiro por ele designado. 
 
19.9. Acompanhar a elaboração do planejamento dos trabalhos pelo Beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, por meio da fiscalização, sendo-lhe lícito opinar, propor modificações, aprovar ou rejeitar 
qualquer de suas etapas, considerando a supremacia do interesse do Órgão Gerenciador. 
 
19.10. Notificar o Beneficiário da Ata de Registro de Preços, imediatamente, sobre faltas e defeitos 
observados na execução desta Ata de Registro de Preços. 
 
19.11. Reter do Beneficiário da Ata de Registro de Preços a importância, tão próxima quanto 
possível, do valor das parcelas pleiteadas, caso ajuizada reclamação trabalhista contra o Beneficiário 
da Ata de Registro de Preços, por empregado alocado aos serviços, em que o Órgão Gerenciador 
tenha sido notificada para integrar a lide. 
 
19.12. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
as formalidades previstas. 
 
19.13. Promover as pesquisas e publicações periódicas de preços nos termos do artigo 15, § 2°, da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
19.14. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
20. Dotação Orçamentária 
 
20.1. As despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis, formalizados como 
decorrência desta Ata de Registro de Preços, correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas vigentes no exercício financeiro respectivo. 
 
21. Casos Omissos 
 
21.1. A execução da presente Ata bem como os casos omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da 
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Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma 
legal. 
 
22. Publicação 
 
22.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no diário oficial do 
município, sendo esta de responsabilidade do Órgão Gerenciador, conforme determina o parágrafo 
único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 
 
23. Disposições Finais 
 
23.1. O Beneficiário do Registro de Preços, ao assinar esta Ata de Registro de Preços, declara que 
tem pleno conhecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, gerais e peculiares, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 
perfeito cumprimento de seu objeto. 
 
23.2. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93 e às demais 
normas complementares, aplicáveis à sua execução e especialmente aos casos omissos. 
 
23.3. A autoridade competente poderá revogar a presente ata por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
 
23.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições da presente Ata de Registro de 
Preços em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria. 
 
23.5. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do 
ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 
24. Foro 
 
24.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes desta Ata, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
24.2. Por estarem as partes acordadas, assinam a presente Ata em 2 (duas) vias, de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas que também a assinam. 
 
Jequié, Bahia, xx de xx de xxxx.  
 

____________________________________________ 
[ÓRGÃO GERENCIADOR] 

 
____________________________________________ 

[BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇOS] 
 
 

____________________________________________ 
[TESTEMUNHA 1] 

 
____________________________________________ 

[TESTEMUNHA 2] 
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ANEXO XIII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  031/2019 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. – 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO 
DESCONTO 
OFERTADO 

VALOR TOTAL COM 
DESCONTO 

    
Serviços de 
Manutenção 
Preventiva e Corretiva 
com fornecimento de 
materiais 
equipamentos e mão 
de obra dos prédios 
municipais (próprios e 
conveniados), das vias 
e logradouros públicos, 
no âmbito do Município 
de Jequié, Bahia. 

R$ 5.008.430,40 % R$ 

 
(*): Os percentuais de descontos serão aplicados sobre as Tabelas Oficiais SINAPI 

vigentes. 

VALOR TOTAL: R$---------------------- (VALOR POR EXTENSO). 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
4.1 Declaramos que o prazo para entrega dos serviços é de acordo com informação da secretaria 
através de cronograma, contados a partir da emissão da ordem de serviço, salvo em casos 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
 
5 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 
 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e 
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trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-
nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

 
 

____________________,_____de __________________ de 2019. 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2019 

 
OBJETO: Contratação, através de empresa especializada, de serviço artístico/musical para ensaios 
semanais, oficina de música, cenografia, produção e culminância do festival de talentos musicais som 
do sol 2019 que acontecerá no dia 19/12/2019 com os estudantes dos anos finais do ensino 
fundamental das escolas do sistema municipal de ensino, conforme projeto em anexo. 
 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 
1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente 
aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais 
vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
Pregão Presencial Nº 040/2019  289/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação, através de empresa especializada, de serviço artístico/musical para ensaios 
semanais, oficina de música, cenografia, produção e culminância do festival de talentos musicais som do 
sol 2019 que acontecerá no dia 19/12/2019 com os estudantes dos anos finais do ensino fundamental 
das escolas do sistema municipal de ensino, conforme projeto em anexo. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
  (  )  Por item    

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   (  ) Por lote 
 (X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço unitário         90 (noventa) dias a partir da assinatura. 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 04 de dezembro de 2019 as 09:00 horas. 
XI. Dotação orçamentária: 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação 
Atividade: 2200 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento de despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 01 – Recursos de Imp. e Transf. de Imp. Educação 25%             
 
XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeira e Portaria de designação: Odair José da Silva Santana, Portaria nº 497 de 08 de outubro de 
2018. 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX 

do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 
meses (Art. 57, inciso II da lei 8.666/93). 

 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas que estejam suspensas temporariamente de participar e de 

licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na forma da lei. 
 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e 
Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 
 

4. CREDENCIAMENTO 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para o Pregoeiro, devidamente munido de 
documento que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (cédula de identidade dos sócios da empresa). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
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assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social (com cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade do(s) sócio(s)), na qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As cópias 
aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas do 
original, para conferência e autenticação pelo Pregoeiro durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade destes. As 
cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias simples 
acompanhadas do original, para conferência e autenticação pelo Pregoeiro durante a sessão; 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme o 
modelo constante do Anexo VI); 
 
e) Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial, atualizada.  
 
f) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
g) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos da Pregoeiro. 
 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 

123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os 
seguintes documentos: 

 
• Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 

www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial, 
atualizada; 

• Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

• Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
j) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
k) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
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5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
5.1.3 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta. (conforme o modelo constante do Anexo X). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II, expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não 
serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - O(s) licitante(s) deverá(ão) declarar expressamente, que caso seja(m) vencedor(es), 
executarão o objeto contratual em perfeita consonância com a(s) descrição (ões) indicada(s) no 
anexo I deste edital. Esta declaração deve ser anexada à proposta de preço. 
 
5.2.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
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os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.11 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 

 
5.2.12 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.13 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.14 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.15 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, a Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo a Pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, o Pregoeiro examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 
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5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.21 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na fase de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

 

 6 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A214302FFFA55B515AF7B257C6EEC3D3

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 131

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 132

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

a) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
b) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VII); 
 

c) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 

 
d) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, através de apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado 
do emitente, que comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação (os 
documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as 
vias). 

 
e) Comprovação que a licitante possui em seu quadro social profissional devidamente munido 

de Registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT), na função de Diretor de Produção; 
 

f) Comprovação que a licitante possui em seu quadro, profissional técnico, devidamente munido 
de Registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT), na função de cenografia; 
 

g) A comprovação do vínculo formal dos profissionais acima relacionados deverá ser feita 
mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  
 

I. no caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que 
demonstrem o n.º de registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de 
salário; 

II. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado 
no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante;  
 
            III. no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente 
registrado em cartório. 
 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da licitante (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) 
em todas as vias); 

5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 
as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
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possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão o pregoeiro o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos às propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pelo pregoeiro e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá o pregoeiro suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. O pregoeiro antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 

 8 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A214302FFFA55B515AF7B257C6EEC3D3

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 133

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 134

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. O pregoeiro ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.   
 
7. RECURSOS 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pelo pregoeiro. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
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7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
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10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileira e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14. PENALIDADES 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei. 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário indicados no item XII do 
preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
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18.8.  

I. Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 

VII. Declaração de inexistência de Fato Impeditivo; 
VIII. Modelo de Declaração única; 
IX. Modelo de enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte; 
X. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 
 

JEQUIÉ/BA, 11 de novembro de 2019. 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
     040/2019 

 
 
1 - OBJETO: Contratação, através de empresa especializada, de serviço artístico/musical para 
ensaios semanais, oficina de música, cenografia, produção e culminância do festival de talentos 
musicais som do sol 2019 que acontecerá no dia 19/12/2019 com os estudantes dos anos finais do 
ensino fundamental das escolas do sistema municipal de ensino, conforme projeto em anexo. 
 
2 - JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a prestação de serviço no intuito de construção do repertório musical pedagógico, 
ensaios, produção técnica e integração entre participantes (estudantes) do festival de talentos 
musicais som do sol 2019. 
 
3 – DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
Ações que serão implementadas pela empresa são: direção geral e produção musical com  diretor 
devidamente registrado (drt); studio estruturado e montado com os equipamentos necessários para 
os ensaios semanais que acontecerão antes da culminância,  conforme documento anexo; músicos 
acompanhantes com capacitação comprovada em projetos; montagem de arranjos e ensaios; 
gravação de cd em áudio (entrega de 50 cópias); equipe técnica para preparação dos participante, 
com treinamento respiratório, impostação e aquecimento vocal, performance corporal, etc;, além de 
material impresso para uso pessoal de técnica vocal; deslocamento dos músicos para os ensaios no 
studio. 
 
4 – ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 

Total 

1 Serv. 41521 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO/MUSICAL 
PARA ENSAIOS SEMANAIS, OFICINA DE MÚSICA, 
CENOGRAFIA, PRODUÇÃO E CULMINÂNCIA DO 
FESTIVAL DE TALENTOS MUSICAIS SOM DO SOL 
2019 QUE ACONTECERA NO DIA 19/12/2019 COM 
OS ESTUDANTES DOS ANOS FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

1 UN ----- -----   

Valor Total:    
 
Valor global estimado: R$ 25.333,33 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e três reais e trinta e 
três centavos). 
 
4 - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
4.1. A empresa vencedora executará o objeto licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargos no período (calendário) estabelecido pela secretaria solicitante, em até 24 (vinte e quatro) 
horas após recebimento da Autorização de Fornecimento pela empresa, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
     040/2019 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizará o serviço e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social - 
1.2. - Endereço - 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Total 

1 Serv. 41521 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO/MUSICAL 
PARA ENSAIOS SEMANAIS, OFICINA DE MÚSICA, 
CENOGRAFIA, PRODUÇÃO E CULMINÂNCIA DO 
FESTIVAL DE TALENTOS MUSICAIS SOM DO SOL 
2019 QUE ACONTECERA NO DIA 19/12/2019 COM 
OS ESTUDANTES DOS ANOS FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

1 UN ----- -----   

Valor Total:    
 
O valor global é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução do serviço. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da PREFEITURA. 

 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos desde já a 

executar o serviço na forma exigida por esta Prefeitura. 
 
                ____________________,  _____de __________________ de  2019. 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  

ASSINATURA
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
    040/2019 

 
 
 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2019. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  
ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
    040/2019 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2018 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2019 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA ________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato 
representada por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Presencial Nº 040/2019, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que 
será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação, através de empresa especializada, de serviço artístico/musical para ensaios 
semanais, oficina de música, cenografia, produção e culminância do festival de talentos musicais som 
do sol 2019 que acontecerá no dia 19/12/2019 com os estudantes dos anos finais do ensino 
fundamental das escolas do sistema municipal de ensino, conforme projeto em anexo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial Nº 040/2019. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação 
Atividade: 2200 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento de despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 01 – Recursos de Imp. e Transf. de Imp. Educação 25%             
Valor: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Total 

LOTES   
          

Total (R$):    
Valor Total:    
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O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial Nº 040/2019. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente a 
prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de ..................................................... a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo a lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora executará o objeto licitado ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargos no período (calendário) estabelecido pela secretaria solicitante, 
em até 24 (vinte e quatro) horas após recebimento da Autorização de Fornecimento pela empresa, 
sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial nº 040/2019. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do serviço não realizado; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2019. 
 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
    040/2019 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 
Presencial nº 040/2019, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 

4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e dos subitens 4 “d”, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,  ____ de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
    040/2019 

 
 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 
____________,_____de_______________de 2019. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 24 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A214302FFFA55B515AF7B257C6EEC3D3

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 149

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 150

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
   040/2019 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
   040/2019 

 
 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “g” do subitem 4, do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
   040/2019 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2019 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados e fiscalização 
de obras do Município, conforme planilha descritiva e orçamentária em anexo. 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 
1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente 
aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais 
vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
Pregão Presencial Nº 041/2019  290/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados e fiscalização de obras do 
Município, conforme planilha descritiva e orçamentária em anexo. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
  (  )  Por item    

Secretaria Municipal de Infraestrutura   (  ) Por lote 
 (X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 05 de dezembro de 2019 às 09:00 horas. 
XI. Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Atividade: 2092 – Manutenção das Ações da Sec. de Infraestrutura  
Elemento de despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 – Recursos Ordinarios             
XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação: Odair José da Silva Santana Portaria nº 497 de 08 de outubro de 
2018. 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 
 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados e fiscalização de 

obras do Município, conforme planilha descritiva e orçamentária em anexo. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 

no Termo de Referência (Anexo I), nos Memoriais Descritivos (Anexo II) e na Tabela Oficial 
SINAPI (Anexo III) que também integram o expediente, assim como as demais normas que 
regem a matéria. 

 
1.3. As obras e os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que 

ocorram as demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o 
regime de execução indireta (empreitada a preços unitários). 

 
1.4. O valor estimado para contratação é de R$ 1.798.965,00 (um milhão setecentos e noventa e 

oito mil novecentos e sessenta e cinco reais). 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE A TABELA OFICIAL SINAPI.  
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 
 

3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei 
Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e 
demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

4. CREDENCIAMENTO 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para o pregoeiro, devidamente munido de documento 
que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, 
identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 
reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da Carteira de 
Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação dos Sócios 
(cédula de identidade dos sócios da empresa). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social (com cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade do(s) sócio(s)), na qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As cópias aqui 
referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas do original, 
para conferência e autenticação pelo pregoeiro durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
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estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade destes. As 
cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas do 
original, para conferência e autenticação pelo pregoeiro durante a sessão; 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 
 
g) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

• Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial, 
atualizada; 

• Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

• Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
i) Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial, atualizada. 
 
j) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 
 
k) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso à razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
5.1.3 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta.  
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5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo anexo ao presente Edital, expressando os 
valores em moeda nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas decimais, ficando 
esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2. As Propostas serão julgadas e adjudicadas pelo Menor Preço Global, obtido através do maior 
percentual de desconto sobre a tabela utilizada como referência de preços oficiais para a execução 
das obras e dos serviços (SINAPI) observadas as especificações técnicas e demais condições 
definidas neste Edital 
 
5.2.3 - A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
5.2.3.1 Proposta de preços conforme os anexos deste Edital, juntamente com a Tabela 
Oficial atualizada SINAPI;  
 
5.2.3.2 Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
5.2.3.3. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
5.2.3.4 Preços unitários, de acordo com a tabela Oficial atualizada SINAPI, devidamente 
assinada, em todas as vias, pelo engenheiro responsável ou representante legal;  
 
5.2.3.5 Indicação do percentual de desconto ofertado e aplicado sobre a tabela oficial 
SINAPI atualizada para execução das obras e dos serviços, na sua integralidade, já inclusos 
todos os custos com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas. 
 
5.2.3.6 No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
5.2.3.7 Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
5.2.3.8 Composição da taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), sendo vedada a 
inclusão de Contribuição Social Sobre o Lucro – CSLL e Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
nesta composição;    
 
5.2.3.9 Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
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5.2.3.10. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 

 
5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, 
poderá apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, o pregoeiro procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo o pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, o pregoeiro examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.21 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na fase de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 
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c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada da seguinte forma: 
 

5.3.4.1. A capacidade operativa da empresa: a licitante deverá comprovar que tenha executado 
serviços com características compatíveis com o objeto desta licitação, conforme descrito nos anexos 
do presente Edital, através: 
 
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA de qualquer unidade da 
federação e de seus Responsáveis Técnicos, na forma da legislação vigente sendo no mínimo um 
Engenheiro Civil.  
 
b) Se a empresa CONTRATADA, for de outra praça, no ato da CONTRATAÇÃO deverá apresentar a 
Certidão expedida pelo CREA do estado de origem, devidamente visada de acordo com o Art. 69 da 
Lei 5.194, de 24/12/66 e Resolução n°265, de 15/12/79 do CONFEA.  
 
c) Certidão(ões) com seu(s) respectivo(s) atestado(s), com indicação da(s) ART(s) do(s) contrato(s) 
relativo à execução do(s) serviço(s) atestado(s), em nome da própria licitante, fornecido por pessoa(s) 
jurídica de direito público ou privado com o acervo técnico compatível com o objeto licitado. 
 
5.3.4.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome de 
profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que 
tenha vínculo profissional formal com o LICITANTE, devidamente comprovado por documentação 
pertinente, na data prevista para entrega da proposta e que conste na Certidão de Registro do CREA 
como responsável técnico do LICITANTE . Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por 
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pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e deverá(ão) estar 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) a 
execução das seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo na forma descrita no 
Termo de Referência.  
 
5.3.4.3. A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o LICITANTE 
deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  
 
a) Vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo 
Ministério do Trabalho;  
 
b) Vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de 
Comércio competente, do domicílio ou da sede do LICITANTE.  
 
c) Profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos e no CREA.  
 
d) Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional. 
 
5.3.4.4. Comprovação para os profissionais que trata o item anterior deverá ser entregue na 
Prefeitura Municipal por ocasião da convocação para assinatura do contrato, sob a pena de 
desclassificação. 
 
5.3.4.5. Previamente à assinatura do contrato será agendada uma primeira reunião para definição 
das diretrizes das atividades a serem fiscalizadas pelos responsáveis técnicos indicados. 
 
5.3.4.6. Caso no momento da execução dos serviços o profissional indicado pela Declaração de 
Responsabilidade Técnica precise ser substituído, a empresa contratada deverá indicar outro 
profissional de capacidade técnica similar ou superior à capacidade do profissional substituído, 
comprovada para a Administração Municipal por meio de outra Certidão de Acervo Técnico, 
devidamente aceita pela área técnica da Administração Municipal. 
 
5.3.4.7. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados. 
 
5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada da seguinte forma: 

 
5.3.5.1. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
5.3.5.2. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias reprográficas 
das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu 
Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta Comercial. Poderá também ser 
apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma de Lei. As cópias deverão ser 
autenticadas. 

 
5.3.5.3. Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados através da 
variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de atualização. 

 
5.3.5.4. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte”, deverão apresentar seus balanços de acordo com as 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

 
5.3.5.5. Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável à indicação do 
número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham transcritas as 
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demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na repartição competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 

 
5.3.5.6. As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na repartição competente. 
 
5.3.5.7. As empresas que se enquadram no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 
dezembro de 2013, deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de 
Autenticação com a sua respectiva numeração. 
 
5.3.5.8. Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da apresentação 
dos seguintes índices: 
 
 
1)         ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

 
ILC = AC, onde: 

PC 
AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE. 
 
2) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,8, calculado pela seguinte formula: 

IEG = PC + ELP, onde: 
AT 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT = ATIVO TOTAL. 
 

5.3.5.8.1 Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da 
contabilidade, devendo conter a identificação do seu nome e do número de registro no 
Conselho Regional de Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos, mediante 
assinatura da licitante e do responsável de contabilidade, sob pena de inabilitação.  

5.3.5.8.2 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 
em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  

5.3.5.8.3 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 
índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

5.3.5.8.4 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação 
dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

5.3.5.8.5 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

5.3.5.9 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

5.3.5.10 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 
prevista neste edital. 

5.3.5.11 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 
nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 
devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 
certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

5.3.5.12 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

5.3.5.13 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 
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5.3.5.14 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

5.3.5.15 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

5.3.5.16 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

5.3.5.17 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
5.3.5.18 A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 

6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão o pregoeiro o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos às propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pelo pregoeiro e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 
6.1.5.1 – O critério de julgamento do presente certame para fins de apresentação dos lances 
verbais e julgamento das propostas, será o de menor preço global. 
 
6.1.5.2 – Os valores dos materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços 
deverão estar de acordo com os valores unitários estimados pela Administração. 

 
6.1.6. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA OFICIAL 
SINAPI, e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá o pregoeiro suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. O pregoeiro antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. O pregoeiro ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
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propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.   
 
7. RECURSOS 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pelo pregoeiro. 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
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9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s), acompanhadas da respectiva medição dos serviços executados e, mediante a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de depósito na 
conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada pelo mesmo na sua proposta, 
condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da Administração Municipal, 
atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências 
a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. O faturamento deverá ocorrer através de Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), sob pena de 
inadmissão da execução das obras e dos serviços; 

 
10.1.4. Deverão ser anexados às respectivas medições os comprovantes de pagamento do 
FGTS e INSS, devidamente quitados e rubricados pelos engenheiros ou arquitetos 
responsáveis do Contratado;  
 
10.1.5. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 
 
10.4. A forma de medição está definida nos anexos do presente Edital, sendo parte indissociável do 
contrato de prestação de serviços firmado. 
 
10.5. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que 
recaírem sobre o objeto da presente contratação, correrão por conta do Contratado, estando ainda 
incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas incidentes 
sobre o objeto que vier a ser contratado. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
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cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
13.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
13.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
13.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
13.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
13.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
13.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
13.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
13.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 
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13.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
13.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
13.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
13.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
13.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
13.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
13.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
13.17. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei 
nº 8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
13.18. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

13.18.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todas as 
obras e serviços envolvidos na execução;  
 
13.18.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
13.19. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
13.20. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) 
será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 
30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

13.20.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos das obras e dos 
serviços; 
 
13.20.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de obras e de serviços 
empregados na execução dos serviços; 

 
13.20.3.Entrega dos seguintes documentos: 
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13.20.3.1. Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 
Seguridade Social, CREA/CAU e FGTS, conforme o caso; 
 
13.20.3.2. Diário dos Serviços Original; e 

 
13.20.3.3. Certidões negativas de que não pesam sobre as obras e os serviços 
quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 

 
13.21. A Administração reserva-se no direito de não aceitar as obras e os serviços em desacordo com 
o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I 
e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
13.22. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
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17. IMPUGNAÇÕES  
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.1. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.2. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.3. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário indicados no item XII do 
preâmbulo. 
 
18.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
18.5. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.6. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 

VII. Declaração de inexistência de Fato Impeditivo; 
VIII. Modelo de Declaração única; 
IX. Modelo de enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte; 
X. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

XI. Tabela Oficial (SINAPI); 
XII. Memorial Descritivo. 

 
 

JEQUIÉ/BA, 11 de novembro de 2019. 
 
 

ODAIR JOSÉ DA SILVA SANTANA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

   Número 
  041/2019 

 
 

1   INTRODUÇÃO 
 
1.1 Este documento estabelece as normas específicas para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos especializados e fiscalização de obras do 
Município, conforme planilha descritiva e orçamentária. 
 
2    JUSTIFICATIVA 
 
  2.1 Tendo em vista que a prefeitura de Jequié não dispõe de profissionais suficientes para 
suprir a necessidade de fiscalização e acompanhamento das obras em execução e que 
serão executadas, constatou-se a necessidade de contratação de empresa especializada 
para fazer acompanhamento das mesmas.  

 
3  OBJETO E  ESPECIFICAÇÕES 
 
3.1 O presente Termo tem por objeto contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos especializados e fiscalização de obras no Município de 
Jequié, Bahia conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
3.2 DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Total 

1 Serv. 41473 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO, CONTRATAÇÃO DE: 05 (CINCO) 
ENGENHEIROS CIVIL, 01 (UM) TOPOGRAFO, 01 ( 
UM) AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, 04 (QUATRO) 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 01 (UM) TÉCNICO 
ESPECIALIZADO PARA EXECUÇÃO DE 
FUNDAÇÕES PROFUNDAS ESTRUTURA DE 
CONTENÇÃO, 01 (UM) AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, INCLUSIVE INSUMOS, CARROS, 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS 

12 MÊS ----- -----   

Valor Total:    
 
3.3 deverão estar inclusos todos os custos, como: 
 
- Insumos. 
- Carros (veículos tipo passeio) 04 (quatro) unidades. 
- Materiais de escritório. 
- Equipamentos topográficos. 
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4  VALOR ESTIMADO  
 
4.1 O valor global estimado é de R$ 1.798.965,00 (hum milhão setecentos e noventa e oito 
mil, novecentos e sessenta e cinco reais). 
 
5  DA FORMULAÇÃO DOS PREÇOS DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1 Dentro dos preços deverão estar inclusos todos os custos, como: 
 
- Insumos. 
- Carros (veículos tipo passeio) 04 (quatro) unidades. 
- Materiais de escritório. 
- Equipamentos topográficos. 
 
6   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão 
à conta das dotações orçamentárias específicas vigentes no exercício financeiro respectivo. 
 
7   CONTRATAÇÃO 
 
7.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de 
cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do 
contrato sob pena de rescisão do mesmo. 
7.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
7.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa 
ou mandatário com poderes expressos. 
6.5 O contrato a ser firmado com a licitante vencedora terá vigência de 12 (meses) a 
partir de sua assinatura tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato. 
7.6. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser 
realizados através de termos aditivos. 
7.7 Os serviços objeto desta licitação, deverão ser prestados dentro do melhor padrão de 
qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas e práticas técnicas a eles pertinentes, 
conforme condições do Termo de Referência - Anexo I e da Minuta do Contrato, Anexo V do 
Edital. 
 
8   ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1 Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I 
da Lei nº 8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em 
procedimento interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
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8.2 O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 
       8.2.1 Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todas as 
obras e serviços envolvidos na execução;  
 
      8.2.2 Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 
 
     8.2.3 A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais 
pendências executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
     8.2.4 O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) 
contratado(s) será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea 
"b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que 
satisfeitas as seguintes condições:  
 
    8.2.5 Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos das obras e dos 
serviços; 
 
    8.2.6 Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de obras e de serviços 
empregados na execução dos serviços; 
 
8.3. Entrega dos seguintes documentos: 
 
     8.3.1 Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, 
CREA/CAU e FGTS, conforme o caso; 
 
    8.3.2. Diário dos Serviços Original; e 
 
     8.3.3. Certidões negativas de que não pesam sobre as obras e os serviços quaisquer 
ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 
 
8.4 A Administração reserva-se no direito de não aceitar as obras e os serviços em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos 
termos do art. 78, inciso I e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal 
n.8.666/93. 
 
8.5 A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 
eventualmente venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes 
da reparação por conta exclusiva do Contratado. 
 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1 A capacidade operativa da empresa: a licitante deverá comprovar que tenha executado 
serviços com características compatíveis com o objeto desta licitação, através de: 
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a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA de qualquer 
unidade da federação e de seus Responsáveis Técnicos, na forma da legislação vigente 
sendo no mínimo um Engenheiro Civil.  
 
b) Se a empresa CONTRATADA, for de outra praça, no ato da CONTRATAÇÃO deverá 
apresentar a Certidão expedida pelo CREA do estado de origem, devidamente visada de 
acordo com o Art. 69 da Lei 5.194, de 24/12/66 e Resolução n°265, de 15/12/79 do 
CONFEA.  
 
c) Certidão(ões) com seu(s) respectivo(s) atestado(s), com indicação da(s) ART(s) do(s) 
contrato(s) relativo à execução do(s) serviço(s) atestado(s), em nome da própria licitante, 
fornecido por pessoa(s) jurídica de direito público ou privado com o acervo técnico 
compatível com o objeto licitado. 
 
9.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome 
de profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, que tenha vínculo profissional formal com o LICITANTE, devidamente 
comprovado por documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta e que 
conste na Certidão de Registro do CREA como responsável técnico do LICITANTE . Tal(is) 
atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no CREA e deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) a execução das seguintes 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo na forma descrita no Termo de 
Referência.  
 
9.3. A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o LICITANTE 
deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  
 
a) Vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
expedida pelo Ministério do Trabalho;  
 
b) Vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do LICITANTE.  
 
c) Profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente registrado em 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e no CREA.  
 
d) Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional. 
 
9.4. Comprovação para os profissionais que trata o item anterior deverá ser entregue na 
Prefeitura Municipal por ocasião da convocação para assinatura do contrato, sob a pena de 
desclassificação. 
 
9.5. Previamente à assinatura do contrato será agendada uma primeira reunião para 
definição das diretrizes das atividades a serem fiscalizadas pelos responsáveis técnicos 
indicados. 
 
9.6. Caso no momento da execução dos serviços o profissional indicado pela Declaração de 
Responsabilidade Técnica precise ser substituído, a empresa contratada deverá indicar 
outro profissional de capacidade técnica similar ou superior à capacidade do profissional 

 21 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A214302FFFA55B515AF7B257C6EEC3D3

quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 173

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de novembro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00904 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 174

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

substituído, comprovada para a Administração Municipal por meio de outra Certidão de 
Acervo Técnico, devidamente aceita pela área técnica da Administração Municipal. 
 
9.7. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão 
inabilitados. 
 
10. PAGAMENTO 
 
10.1 Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s), acompanhadas da respectiva medição dos serviços executados e, 
mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por 
meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada pelo mesmo 
na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 
10.2 Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.3 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
 
10.4 O faturamento deverá ocorrer através de Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), sob pena de 
inadmissão da execução das obras e dos serviços; 
 
10.5 Deverão ser anexados às respectivas medições os comprovantes de pagamento do 
FGTS e INSS, devidamente quitados e rubricados pelos engenheiros ou arquitetos 
responsáveis do Contratado;  
 
10.6 Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 
 
10.7 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários 
estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.8 A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 
 
10.9. A forma de medição está definida nos anexos do presente Edital, sendo parte 
indissociável do contrato de prestação de serviços firmado. 
 
10.10 Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos 
que recaírem sobre o objeto da presente contratação, correrão por conta do Contratado, 
estando ainda incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto que vier a ser contratado. 
 
10.11 Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a 
que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único 
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responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução do Contrato. 
 
10.12 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
10.13 É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
 
11 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
11.1 Obrigações da CONTRATADA 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem 
como todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre 
pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução dos serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte 
CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo 
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
desenvolvimento dos serviços objeto do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, fiscais 
e Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na 
Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que 
efetivamente irão executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos 
Serviços, bem como submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no 
que se refere à composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral 
observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
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j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços 
Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem 
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos 
Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 
 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos 
referidos nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do 
CONTRATANTE, sob pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
11.1.1. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar 
executando os serviços previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da 
obrigação pactuada no pré-citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão 
liberados pelo Município, sem incidência de custos ou correção monetária. 
 
11.2 Obrigações do CONTRATANTE 
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução dos Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições 
de Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
12. FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação 
será designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e 
será realizada pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer 
cumprir, rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e 
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as disposições do Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro 
pertencente à referida secretaria. 
 
12.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a 
terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 
fiscalização da Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente 
credenciados. 
 
12.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado 
em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições 
e poderes. 
 
11.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e 
quantitativo dos serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, 
à vista dos projetos. 
 
12.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e 
serviços, as avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou 
instrumento equivalente. 
 
12.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas 
de registro para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do 
Contratado. 
 
12.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, 
bem como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, 
cabendo o seu registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos 
do Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, 
acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
12.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes 
e fases das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da 
boa execução dos trabalhos. 
 
12.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 
 
12.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou 
ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado 
do Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 
 
12.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, 
resolver as dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e 
adequadas. 
 
12.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo 
próprio Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução 
das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou 
projetos. 
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12.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará 
na aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e 
no desconto das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou 
omissão. 
 
12.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão 
relevante de ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência 
às suas ordens e instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes 
da paralisação. 
 
12.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem 
as razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 
 
12.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 
restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo 
de Recebimento Provisório. 
 
13. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM O OBJETO DE 
CONTRATAÇÃO 
 
13.1 Engenheiro Civil Sênior (COORDENADOR) - Coordenar e gerenciar a equipe técnica 
no que se refere aos trabalhos e atividades relacionadas à fiscalização das obras, 
supervisionar continuamente todos os profissionais integrantes de sua equipe, tomar todas 
as providências e ações necessárias relativas à implantação de recursos humanos, de 
infraestrutura e de ambiente de trabalho. 
 
13.2 Engenheiro Civil Sênior - Orientar os engenheiros fiscais das obras no que se refere 
aos trabalhos e atividades relacionados à fiscalização das obras, realizar visitas diárias às 
obras, supervisionando continuamente todos os profissionais integrantes de sua equipe, 
tomar todas as providências e ações necessárias relativas à implantação de recursos 
humanos, de infraestrutura e de ambiente de trabalho, participar de reuniões periódicas de 
obras com as construtoras e coordenadores, para alinhamento das obras, providências e 
tomadas de ações e acompanhar o andamento físico e financeiro das obras. 
 
13.3 Engenheiro Civil Junior - Acompanhar todas as etapas de execução, elaborar medições 
do andamento da obra, opinar sobre aditamentos contratuais e comunicar ao seu superior 
imediato, por escrito, a ocorrência de circunstâncias que sujeitam a contratada a multa ou a 
rescisão contratual. Também acompanha o cronograma físico-financeiro e informa à 
contratada e ao seu superior imediato as diferenças observadas no andamento das obras.  
Ele ainda elabora registros   e comunicações sobre o andamento dos serviços, 
esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato. Ele também ajuda 
a solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos e 
demais elementos de projeto e também as dúvidas e questões pertinentes às obras em 
execução.O fiscal de obra pode paralisar ou solicitar a restauração de qualquer serviço que 
não seja executado em conformidade com projeto, normas técnicas ou qualquer disposição 
oficial aplicável ao objeto do contrato. Além disso, solicita a realização de testes, ensaios e 
quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras do contrato. 
 
13.4 Profissional de Serviços técnicos especializados para acompanhamento de execução 
de fundações profundas e estruturas de contenção - Acompanhar todas as execuções de 
fundações profundas e estruturas de contenção e/ou similares, revisar cálculos das 
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estruturas especializadas e análises de solos e materiais. Ele ainda elabora registros   e 
comunicações sobre o andamento dos serviços, esclarecimentos e providências 
necessárias ao cumprimento do contrato. Ele também ajuda a solucionar incoerências, 
falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, cálculos e demais elementos 
de projeto e também as dúvidas e questões pertinentes às obras em execução. 
 
13.5 Topógrafo - O profissional deve prestar acompanhamento de execuções de serviços, 
com levantamentos parciais para efeito de medições, conferencias em marcações de níveis 
e elementos de locação de obras diversas, gerar informações elaborando relatório diário de 
obras, garantir que os produtos e serviços, sob sua responsabilidade estejam em 
conformidade com os demais processos. O profissional ajuda a solucionar incoerências, 
falhas e omissões eventualmente constatadas nos levantamentos cadastrais e demais 
elementos de projeto. Ele ainda elabora registros   e comunicações sobre o andamento dos 
serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato. 
 
13.6 Auxiliar de Topografo - O profissional deve auxiliar no acompanhamento de execução 
de serviços, com manejo de níveis, prismas, balizas e outros instrumentos de medição, 
efetuando a colocação de estacas e uso de trena em medições de distâncias menores e 
auxiliando no levantamento de dados sob orientação do profissional topografo.  
 
13.7 Auxiliar de Escritório - O Auxiliar de Escritório é encarregado de atividades cotidianas 
de um escritório. Cuida de tarefas burocráticas, cuida de agenda de compromissos, lida com 
público e organização de arquivos e documentos, para que todas as outras pessoas possam 
se organizar de acordo com o que prepara. O profissional ainda, deve fazer o intermédio de 
pessoas físicas com seu chefe por telefone. O profissional também, atua na elaboração de 
ofícios e/ou comunicações internas, revisões de contratos e elaborações de documentos 
que visam atender o fiscal de obra que determina a paralisação ou solicitar a restauração de 
qualquer serviço que não seja executado em conformidade com projeto, norma técnica ou 
qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato. 
 
13.8 Auxiliar de Serviços Gerais - O Auxiliar de Serviços Gerais irá trabalhar em prol da 

organização e higienização dos ambientes da instituição. É responsável pela 
manutenção do local com foco em mantê-lo limpo. 

 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato, 
sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas 
as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) 
anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a 
Reabilitação. 
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14.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos 
casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na 
Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, 
caso a correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  
 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 
 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no 
Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não 
regularização no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que 
não culmine em Rescisão Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da 
CONTRATADA, sem prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou 
realização de fraude fiscal; 
 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras 
alíneas desta cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das 
demais Sanções cabíveis. 
 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de 
Inexecução Total do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
14.3.  As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a 
possibilidade de aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada 
juntamente com a de Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de 
Licitação com a Administração e/ou Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público 
e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
14.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das 
Infrações cometidas. 
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14.5. Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá 
Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei 
Federal nº 8.666 de 21/06/93.  
 
14.6. Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a 
CONTRATADA pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários 
Advocatícios. 
 
14.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
14.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
14.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
14.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
14.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

   Número 
   041/2019 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social - 
1.2. - Endereço - 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Total 

1 Serv. 41473 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO, CONTRATAÇÃO DE: 05 (CINCO) 
ENGENHEIROS CIVIL, 01 (UM) TOPOGRAFO, 01 ( 
UM) AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, 04 (QUATRO) 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 01 (UM) TÉCNICO 
ESPECIALIZADO PARA EXECUÇÃO DE 
FUNDAÇÕES PROFUNDAS ESTRUTURA DE 
CONTENÇÃO, 01 (UM) AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, INCLUSIVE INSUMOS, CARROS, 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS 

12 MÊS ----- -----   

Valor Total:    
 
 
O valor global é de R$ 1.798.965,00 (hum milhão setecentos e noventa e oito mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 
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c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos 
desde já a executar o serviço na forma exigida por esta prefeitura. 

 
                ____________________,  _____de __________________ de  2019. 

_________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  

ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

    Número 
    041/2019 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2019. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  
ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

      Número 
     041/2019 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2019 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ........................................... ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor LUIZ 
SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Presencial nº 041/2019, constante do Processo Administrativo nº 290/2019, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 290/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados e fiscalização de 
obras do Município, conforme planilha descritiva e orçamentária em anexo.  
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 290/2019 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 201...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas iguais de R$ ........  (................. reais). 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Atividade: 2092 – Manutenção das Ações da Sec. de Infraestrutura  
Elemento de despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários             
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2. Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3. Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
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dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2. Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
  
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
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b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3.  As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5. Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6. Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
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18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2019. 

 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF   
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

     Número 
    041/2019 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 
Presencial nº 041/2019, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 

4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e dos subitens 4 “d”, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,  ____ de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

    Número 
      041/2019 

 
 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 
____________,_____de_______________de 2019. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
     041/2019 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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ANEXO IX 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
   041/2019 

 
 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “g” do subitem 4, do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
     041/2019 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado ( Licitante ), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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ANEXO XI 

 
 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

      Número 
     041/2019 

 
TABELA OFICIAL (SINAPI) 

 
 
 
 
 

A Tabela Oficial (SINAPI) foi gravada em CD e anexada aos autos deste procedimento.  
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ANEXO XII 

 
 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

     Número 
     041/2019 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 
 
 

O Memorial Descritivo contendo a descrição das obras e dos serviços a serem eventualmente 
executados foi gravado em CD e anexado aos autos deste procedimento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo: Tomada de Preços N° 028/2019 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO 

DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA BARBATIMÃO (RUA 7) 

LOTEAMENTO AMARALINA, CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTARIA EM ANEXO. VERBA DA FONTE 00. 

 

1 

DESPACHO 

 

Diante do transcurso do prazo recursal sem interposição de recurso, designo data de 

abertura de preço para o dia 25 de novembro de 2019, às 09h30min, na sede da prefeitura 

municipal de Jequié/BA. 

 

Assim, siga para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê publicidade. 

 

Jequié – BA, 20 de novembro de 2019. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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